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BR/V DO CONSERVADOR 

Á sabia e Jiumanitaría lei de 28 tio 
4etefttWo,<de 1871 com o regulamento 
«organizado para a sua fiel execução 
saoitetíi sido rigorosamente observada 
entre nás relativamente aos filhos li-
vres de mulfcer eaerava. 

O pemaMnento do legislador brasi-
leiro foi melhorar & sorte dos escravos 
«xisientes, creando-liies direitos de que 
então erarnjélgados incapaze* pela nos-
sa legislação «vil, o «ur*r efficaz * 
preventivamente doa interesses dos nas-

dm date da citada lei m 
diattte eeriam^oasidentdOT^ 
livre-

Estabelecido ttm* ^speeie de pãoto 
entre o gweriio e os possuidores de 
«aeravo^ o decrete legislativo de 28 
de setembro prefixou ae < obrígaçoas <dc 
cada um d respeito dos mgenuos> obri-
gações que mal. e pessimamente vão 
seiido desempenhadas. 

De ura lido o descuido dos propii^ 
toros. 4<> outro a incúria e iropre-
vidência da governo,-* inohwvaacia 
da lei—resultando de tudojsto gwvame 
e desvantagem aos $ngenuo* e odea-
credito de um dó* mais importantes 
trabalhos legislativos que o poft-
sue, e que ooustitue uma dééuM maio-
res glorias» . • 

Dez annos sao passados que u&i fft-
tnotico gabinete presidido jtelo itfmor* 
tal viaèotode do Kio Branco, àftâfttido 
corajosamente contra difficúMadeêí^oe, 

principio, se afiguravató inaupàra 
véis, promulgou a grande reiuçttfe do 
Odtado servil, que a Éíiropa ciVljwáda 
adpairou e applaudiu; mas essa 

mais ou menoa próxima, se a mão pro-
tectora do governo não vier em seu 
soccorro« 

Onde estará, porventura, a caridade 
offlcUt? 

Penae o reflicta com boas disposi-
ç5es de animo o E*m. ministro da a-
grieiiltiirfl. coifimerèiD e obnk$ publi-
cas, e convoncor-se-á da verdade qtíe 
esboçamos nestas breves linhas, 

Voltaremos ao mesmo assumpto» 

tem sido ura jfcuco soph^mad^^éi-
xapdo assim de produzir todoi\&^aéus 

' '>* d.*, ir ÇtV beüeficok resulCi 
Despertem, pois, os homens ' ^ ^ d e r 

sobre este objecto do maie elevadoal-
catice ; nãò consintam que ú paíx se 
torne descrente da acção govetnáaten-
t l ! assim, o exigem òs brios fctfCio-
nafcs. ' : ; " r í 

A fundação d e ^ o l a s deédiic^to e 
trabalho é uma nocesfisidade 'tff^ítftô« 
e taea eataM«imen*» -tLM;Art>-
vfricias o governo nXowv doèeuqmiha-
ri ' das obrtgaçSes contrahiias ; »or-
te dos Ibgenaos periga, ^auWíiMkto 
jMfrigrtit a de' ta&tftr S M i ã j W ^ t S - i 
'•yim-'•*» dtaAmpát^^^IlÉiidp 
Mf «IMMMUmUm em do 

«éHe pmitwia, * caUnbill^d* de 
á ^ l a k f o t t «o mefe •éeftir* 

ladlO) ,eri*reg«o. «oê  MíftiW T . - . í* ^ -t f «f 

.1 l n M » l c n c Í « i c i i i a e ç f t e a » 
• a « r r r t i i e o » <le u m l n u « o 

A XmxtáirjAo. efifi&fitgfr publioo M » se-
rá sempre alft&uã ̂ e penosa: a gloria de 
que the ^provem ínaessante labor, ten-
do {wr âlvo d bem geral da sociedade, 
não e de certo bastante para adobar-
lhe os amargores proprios da nobre 
profissão. 

Quem nSo tiver um espirito calmo 
e impávido,—aquello á quom faltar a 
confiança ua justiça universal,—virá a 
ôuccumbir do abatimento e desanimo 
comos assalto» àd certos entes, que 

parece haverem «ido predestinados pa^ 
ra flagMlar as almas que ainda se in-
ãahtmarn pela felicidade de seus conci-
dadaos*v 

Agora mesmo acahamoç de ser vic-
tima de üm accommettimento brutal, 
desses que só a educação das cosinkas, 
ou um jacto de ^uriosa loucura pode-
riam inspirar e prodnzir. 

Nas solicitadas do Correio do Natal, 
n f 99, exhibiü-se um tal João Anto-
nio de Faria, creatura mais mytholo-
gica do que real, ente que jamais con* 
sideramos com<* oZyVefo. serio, para in-
sultar o Brado Conservadar—sempre a 
mentir e a invectivar^—Begnaão titulou 
ellè aquelta f desparaiusado e in alente 
tnrêdOf qtfe ninguém pode ler sem sen-
tir n estdmago nauseado. 

Que ijuhca ontrou em nossos caJcu-
loaabrnf ou acceitár discussão de qual-
quer natureza com essa hofneopathiat 
ç mperèeptwel figura, attesta-o a nos* 
»a fuíha« 

ÉVferdade que tômos tido necessi-
dade da articular o seu dessóaate no-
me, mas somente para demlbciar-lhe 
as ^agàs moraes, abasM e crimes qué 
é ^ m à sua rerdonafòíade, porque, in-
fd|Wb*le, tem eMe exercido funcçSes 
pti%4id«»tiMta localidade- Isto temos 
feitft^e ̂ dobtliiHareinos^ a fazer, até q ue 

delsast^ado õQpon r̂e a juáta pu-
n^R^ de -èmiá4 crimes e preVaricaçíVis. 

^ é C ^ q̂ Mní̂  ims; dirigimos^ 
m^>q<teiÂ i&ih b codtèt-o e 

uiita ttof»Msfa«it ae 
ambos oa Mocospi qrt^ittWpéfttttèirJtor 
rores Ua infallivel^ d^sg^^-em ^ í o ^ 

r * t t 

de 1 fti^ Faria mk quali* 
de <xmo de esypto^ ét, &f isto 

i m im^r^sídrnir, iieur uoa incorn* 

moda: t roa i s a pedrada de um louco 
nos seus momentos de desgraçada e 
perigosa fúria. 

Mal estaríamos se merecessemos os 
seuc» elogios. 

Despresando o insolente provocador, 
continuaremos, entretanto, a apresen* 
tftUn ^n Tiiibitnn ramaía tal nual «|lfl — - r i 
é :—vil9 miserável, estupidamente par-
vo. nòvelloiro* insensato e prevarica-
dor • 

O incidente desagradável da ^audi-
ência de 31 de março, pelo qual já 
está sendo processado, deixou traços 
tilo indáleveia na memoria de todos 
que o teatomucharam, que òs maio-
roe esforços dos curadores do autor 
dèsae attenfado serão impotentes pa* 
rivimpriinir-lho outra fãíçSta f sendo 
âqfát de notar que o Brado o relatou 
com uma certa uncçSo de caridade, 
de q^e nâe è digno o professor de 
petalogiaj o pobre João Antonio de 
Faria. 

t l e a ç o c l o * «lo Ikmmn 

É desta épigraphe que ainda se sôr-
ve o Correio do Natal para atirar-se 
de novo contra o honrado juiz de di* 
reito interino desta fcomarca o Sr. dr. 
Lourenço Justiniano Tavares de Hol~ 
landa. Mas, em vez de adduzir pro-
vas que desabonem o caracter do dig-
no magistrado, oi-lo a gyrar no mesmo 
circulo vicioso, deturpando os factos e 
mystificando a verdade do que se pas-
sara na audieacia de 31 de março, 
donde entende tirar argumento para 
innocentar seu genro João Antonio de 
Faria, apresentando-o como metima da 
ira e rancor do Sr. dr. Rol landa ! 

Todos, que como nós ottiverarn pre-
sentes à supradita audiência, sabem 
que não foi o Sr. dr. Hollanda, mas 
sim o Sr. Faria—quem prorompeuem 
insultos e despropósitos ; por isso que, 
não podendo soffrer de bom grado que 
a testemunha, que então depunha, en-
volvesse o seu sagrado nome no crime 
de subtracção das peças que ob e sub-
repticiamente foram desencaminhadas 
dos autos da eleição municipal ultima-
mente procedida nesta parochia, jul-
gou poder aterrar o juiz procossanta 
com.suas bravatas e fanfarrices, diri-
gindo ao mesmo juiz palavras grossei-
ras e desrespeitosas, a ponto de f*» rpor 
este mandado expellir do aoditorio, 
depois de esgotados inutilmente os 
meios de adverteucia e de brandura. 
. O facto 6 tam publico, que não ha* 
verá quem, mesmo d'entre os amigos 
do Sr. Faria, o possa çontestaria não 
ser seu proprio sogro—o principal re-
dactor do Correio d* Natal. 

. N$o haverá diga, seî i faltar 
vergonhosamente a verdade, que nào 

foi o Sr. Faria o provocador do incU 
dsnte desagradavet de que nos occu-
pamus em o nosso numero 89 dè 6 da 
abril. ' 

O Sr* Faria, portanto, foi victima 
não da ira e rancor do Sr. dr. Hol-
landa, como diz ialsamente o Correio^ 
ímis jhqi do mn orgulho e infgtuiçSo j 
de suas travessuras e desasíaamento. 

Disto, sim, è que elle foi vietima e 
continuará a sor, omquanto occupar 
empregos públicos qhe deitam"1ifb ain^ 
da mais a perder. 

O Sr* dr* Hollanda ainda não pre-
varicou uma vefc sequer no exercício 
do cargo que dignamente occupa nesta 
comarca ; tem ao contrario mantido-ae 
na altura de um juiz imparcial e se~ 
verq, distribuindo Justiça. com igual-
dade por entre os seus jurisdiccionados 
sem attender para a cor polítiça de 
cada um. 

Não foi, pois, o crime de prevuri-
c<3çao> de que nos falia o Correio, que 
dou logar ao Sr. Faria denunciar do 
Sr. dr. Hollanda; mas sim o infrene 
desejo de arrodãr-se do processo—Al-
pheu—o juiz com quem se não conta 
para arranjos de familia. 

Confiamos, porem, que o egregio Tri-
bunal da Relação, criterioso cora o é, 
ha de comprehender o calculado fim 
que se teve em frente, destruindo esse 
Castello de imbústes com que.se pro-
cura ainda mais uma vez iiludir a boa 
fé da iliustre corporação. 

O Sr. Faria—já o temos dito—ó 
quem devora ser denunciado, pnr acom 
panhar-se com o Sr. Theodosio, pro-
nunciado em crime de moeda falsa no 
mesmo termo onde éo Sr , Faria 1 ? 
substituto do juiz municipal! 

E?sa convivência com o& criminoso«* 
é que devia dar logar a ser procesba-
do o Sr* Faria, como já está sendo pe~ 
lo desacato que praticou em publica 
audiência contra o presidente do tri-
bunal o Sr. dr. Hollanda. 

Se estamos em completa suspensão 
de garantias é porque temos um juiz 
do quilate do Sr, Faria j um subde~ 
legado de policia como o Sr. Manoel 
Tavares, que está levando á surra de 
bollos os pobres retirantes sem pae 
nem mãe; um carcereiro, q«e procura 
desavergonhadàmeote violentar e sedu-
zir as mulhoi os dos pobres presos, co~ 
mo costuma fazer o desta cidade, cujos 
factos já denpnciamos pela imprensa. 

1£ em pçiores condições estaria a 
comarca do Assú, se assim mesmo não 
se achasse á sua frente um magistrado 
da tempera do Sr* dr, Hollanda, q*te 
pela regida« de seu caracter, por &ua 
intoHigencia e moralidade é a uuica 
garantia d* ardem publica cem que 
contam os pacíficos Auuenses, «obre* 
tudo auxiliado como vm sendo pelo in-
trépido nromoter publico o iliustre Sr. 
dv. Fra^osoê * 
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I m p c r f i t t e * wii i ja i l iê i l ~ 
Doa jnrnaes recebidos constaja 8« 4-
tharerri recolhida á corte SS. MM. 
tmperiacs, 

É-nos gfrtto registrá* <Jüe ettt t<*da 
á sua excürsáo í provi&cia de Minas 
os Augustos Viajantes Receberam as 
Jnaior«r demonstrais dc respeito e 
estima de Çüe são digito ti-

\ 

H<»ft|ieile ill«i^t>re, - Acba se 
entre nós cotn «Mia eximu familia o aos-
no estimável amigo, capitão Joaqiiini 
Bezerra do Araujo CavalcaiUi. 

Comprirnentan4o fazemos tolos 
fiara que este nosso amigo consiga 
restabejotíer-sot^omplétainetíte de sede 
padecimentos, regressando Com Vigo-
rosa saúdo a sua residencia no sitio 
Lagoa, da comarca do Fritícipu. 

Blv1. VnvtUiH& 
Este cíistiticto maglstra^^ que ha 

qustsi trez ânuos anda de licença 
em busca de remodio para os seus ehro-
nicos padeciinéottte, ê aqui esperado 
J)or todo mo& vitidõuro, segando cartas 
per ejle dirigidas d</ Bio de Janeiro á 
pessoas desta cidade * 

Marido S; Éxo. o Sr, #re|ída^te d | 
profvieéiá syrlaicai4 do fgôtó, e 

\ .fiei'-se4 mailUmM"i^tffoo nÉfc uoatu* 
roamos JaaoH scot fsa^sdo jB^rta or* 
dom jiem háverriid* coU^oprioteira 
falante ás proVafié > ^ - " 

Dahi a gloria d<J itàò térniõs sido 
até hoje apanhado Unia Ve4 sequor om ( 
flagrante do abominável vicio dp meii-
tira qiie áoteStdnios por uuá ^atUral 
sentimento. 

Eslorce-se, pois, o Sr. Faria, como 
quizer, tíortt)-dí5 que jtatoàis bonSeguirá 
destruir a accusaçào merecida que Jha 
filemos cío, cm qualidade de jtti» AifSt 
hicipal t .ò substitfctb, cotadtuuir por-
tador do carta sua^ o^ Sr. Thoodosio, 
quando cbtitra este já se havia expe-
dido mándadú de prisão> assim como 
de Com el lo atíompàtlhar se para a vil-
la da AilgiííOSj já depois de pronwi-
tiado eíp crime de mòeâd fúlsa* 

Negai* Ute) è o mesmo que affirrtíar 
qiio hi o á r . P. S* dé Araqjo quem 
transmittal aos oitvidos do dr. .Hollan-
da, j*or ineio dò Éornétà dcústiéà, os 
insutios s é despropositos atiradta pelo 
Sr, í"aria contra o tiioâmo dr;> conlo 
ào vê dò désparatado e Caviloso esérip-
to do Sr, Faria, inserido no Correio 
$o Naial do ,18 do passado. Assim é 
que é mentir. 

Quandof já naostv apura va pela Vu 
ta do dr. t?aráfl;bO Gfuiinarãcs 
eata comarca, eM conseqüência das no-
ticias desanimadoras qua nos chega-
vam de seu, estado de sdttdty "é grato 
amütínciar a feoa^ftova de que em bre-
Vo se achará ollgfo entre os setís comar-
clkwy^ò ^mpríi viram no iIlustre itfat-
gistrado Um jui» que ennobrecç a cias 
se do qtfe é digno ornamento. , 

, Ventos propicio? e bonançosos o trS-
garti aqr seguro porta do seudestino. 

l I l M a m ^ n i o v l õ i l n r a l . -
Feío nosso amigos à Sr. aíferes Jtfsé 
Vitali ano Teixeira de Souza, préstimo 
so chefe do partido conservador' na fre-
guesia de S. José da Villa do Anfci 

i h • ^ • f 

4gea«át* «Ifâ <M»ri iéio — No dia 
do passado enÉrôti dia oxorcicio do 

fcargtf ae àgente do corrcip publico dos 
á j ta cidade, para o qual fora nomeado, 
1-

o tf osso aftiigo altere» Pâlmôríò Arfgda-
to Soátres de Amorim qiíe—efrtamoè 
Certo—dôBcrtipenharS fiom áejo 0 SolU 
citucto as obrigares do ditò tíÀrgo. 

Está» pirtanto, restabelecida a coti-
ían^a de que bavin mister na a^erioi^ 
to correio do Ássóy podando d'ora em, 

diante per p$r* aqui; rem^tildai-
tíeto do éâtrtfvioy qualquer' cíorre^Hie-
denciay ou entenda elhicom a renjes^a 
fâà Cartas e jornaos, ou Com a eî via^ 
feuríi dc qufaosquet objectoa/ que te 
nham de passar {Ttda tetosma agen-
cia w 

gos, nos foi obsequiosamente eríviadajdia 3 dtí corrénto fôi irttiit/âdo/ í>elo 
urna rcl^uo dos amigos que foram'a- r oficial de justiça Cassiano Candido da 
purtfdos eleitores naquella freguesia om 1 Costa, maiidado de prisão acr ex agert-
nurnorode 92f ae^du alü apurados èoO] te do correio publico desta cidadc Al-
cleitores.' I pbeu Lins Wanderley, em Virtude" do 

í)ahi so" vê qtíe o partido coiíserva- [despacho de pronuncia exarado ao pro-
dor tem ini referida paroctóia uma maip-1 cosso quo se iiístítttrou por êrime do 
ria de 24 oíeit ;res sobro os 6$ íibtera^s j falsidade contra o mosiito eií agento db 
alistados de amÈ&s as fracções. [correio,- perante o dr. fuisí de direito 

Parabéns aos nossos amigos o òo-re-1 ihtoritifo da coníarcia, que julgotí o 
ligionaries de S. José do Angièos ftov \ riunciado como incurso nas penais do 
tani exp^iundido friumphro. I art. 12Ü § 8 do cod, criin. 

liando esta noticia esperamos qfuo I O intimado prestou? logo tfançia pro-
os amigos daâ do tirais localidades, i- \ visoria, o intorpoi reciírso do despa-
initando o exemplo do Sr. VitaKano, I clio do pronttrteia para o «Ttpormr Tri-
bos de^pensarao ogual favoiv logo que I bunat da Üõlaçao do districto. 
eatojam apuradas »a respectivas Kstas. f 

J rteafli»eiíi,-^Chamamo8 á 
J à é litaniiVT - Corista nlos qúc íonçao dos nossos leitores piara a que 

apetfas derturteiara o & a d a Conserta I [*0j dada peto illiístío Sr. dr. promotor 
dor a convivência do Sr. Faria com pubiico (ía comano» eonlra u cidadão 
6 Sr. Theodosio—j^iiz o réo—em exísa 1 j 0 a 0 Afftonto' do íairay e que Va« a-
do Francisco Macaco, iro Cuo; na oC-jdianto pufeíicáda. 
onsiao oni çfue Volfavirm os dvis ma <j drM Al varo Fragoso dd Álbü-
jtíntes <ía ^ilta de Angiíos, para lògo I qaarqtie, qíuo n$o pode ser suspoitoaos 

ttftrlit, —3»é 
«• correnté tevo feneço peràiMü • d e -
legado de (plioia suplente 
úiu Joio yieettto da Foiised^üO ftro-
àeaso qúe^ per ^PÜtteia do ÜtiwtM ̂ Sr; 
dr: ProiQOtor puMièo da oom)Uléê\ e 

éem virtüde de or&em superior, tol man-
dado instaurar contrá o cidadão JoSto 
Antonio de Ilaria* pel^factô—já benl 
conhecido—de llavér este éitt puBlicd 
audienéia desacatado o presidente do 
tribunal, o Sri ar; Hollanda, juiz dò 
direito iiiteriho, qtíe levdü todo o od-
Corride ao conhecimento do Exm. pre* 
aidénte dit/ptovincia; 

O qUe algUem auppunha n3o jlâssar 
de mero gracejo do 1 ® de abril vae to-
mando ares do cousa seria; < 

No primeiro dia forárti inquiridaá 
tréa teàtemúhhas} t>s sonhores: Luiz 
Gromob do Amorim, professor Antonio 
Udbral de Oliveira Barros Filho e te-
nente Rufino Alvares de ClaVasmo Cos-
ta, que deposeram eompridamerite so-
bre o facto. 

Sendo oferecidos niaís domo teste-
munhas os senhores ; Vicente Augusto 
da FoQoéca e Ismael Lücae de Siquei-
ra Cortez, foi eâte dóaporisadò pgia 
áufeia*idade proce^âante sob pretexto de 
estar no exercicio de juis mUtlicipal 
cm qualidade de «eu 3 ? substituto $ pe-
la que foi offerecidoo Sr. Manoel Joa-
quim Fructuoso, que foi tambam por 
sua veas despontado de depor no 
processo, allegaudo quü nada s^bia so-
bre o facto, quando a elle estivera pre-
sente I 

No dia seguinte, quapdo tinham de 
depor as outra« testomiinílas do súm^ 
mario, requereu a Promotoria publica 
& autoridade protíossarite qtte rèconiãi-
der asse seu acto relativamente á es** 
dusa concedida n 
de cujo deppifli 
cindir a bem da 
orgao. 

Esse reqiierimeritp^ lo&ge da pefear 
no animo do delegada de policia, Yoi 
por este indeferido; ení consequenciâ 
do qüe,* conh jcondo o dr. p'romqtor pu-
blioo o proposto, manifestado pçla au-
toridaá^ proceásaute, que importada 
nada unai^e nnda menos que uma es-
candalosa protecção ao accusado^ re-
tirotf-$e da attdienôia, protestando le^ 
Var éesà oòcurrencia ao conhecimento 

»puradm* V F o . 
tbsA apuado«. noAtá domarc« pelo ros 
T>*gvo m W d*. ^ V 
varai da Holfend^ 2 l i eleitweii ien-
^ m ^ ^ f v ^ ^ e i l i á l f r e -
|aisÍà Ú0 Ttkiúptoot 

Dos eleitores apdçadoè nesta freguo-
sia 40 sâo conserVadoreSi os outros sãb 
Môrsiristds} o Amárihtài, terido estes sa--
ilido do seio dq mesmo partido consqr-
vador, do-qual era chefo o;dr, Auíaro; 

À cérca da o6r politicá dos apura-
dos na. freguesia do 'íriumpho nada 
Ainda sabamôs, com cqrteea;/ 

Os partidos alli também se achaní 
divididos ém trea tttrma^ sendo què 
as duas fracç3ei libdraes uma tem por 
fchefe o Coronel Mahoel jrfartihs Ve-
ras, e a uutva o Sr; Ldiô Pereira í̂iòo 
Jacònie \ e os conserVadóres tem & 
sua frente o mnitof dlgtío vigário da 
fregiíes^Rvdm. Manoel Beserra Ca-
valcanti e* o abastado fazcrldeiro Caprn, 
Joaquim Etelvinoi 

V 

«Bliry —Êeurítú sé ,aqúi este tri-
bunal rio dia 0 dô correnté com 43 
èenhores júMdbs . e sob a presidènbiá 
do digno e {rttelligente yitiz de direitó 
Aa comarca, 6 Sr. d f . Lourenço Jus-
tiniano TaváréÜ de Homttnda. 

Foram no mesmo dia stibme&tidos. á 
julgaitíento Os rêós Maúóeí Alves Bar-
bosa Filho e Antonio Móita,^ pronun- -
tiados no art* 205 êo tod]. érim. pi>r 1 

havertTtof üo dia t í M d&Mnbro dó 
anrio pi passado, « nó Vomboi-
úiro deste termós. ftíito òjfiénsas pkysi-
Hasua peisod de Jóão Fráftàisco de 
Mtíurd; 

Os rêos tiveram pôr pdWonos vtrhabeié 
ddvogadw ^ íèneute bórtmú Joáé de 
Borja Üamíniià Èaposi) da Camará e 

$ue, quandoftíssk ^S^^V^SP^0 

júri/ de este as 
circumstancias a&fànuàntet qtíe mili-
tàvam em favor dos réos, quaes são 
do art. 18 §§ 1, 6 e 8., as d ponta-
das tia contrartmade do libello offeré* 
tido pelo major Jocf,o Francisco. 

A Promotoria publica, zelosa péht 
tausa da justiça, não só negava os 
cirtumstanciaê aUemtantes allegadas 
péla defeza, como reconhecia que o cri* 

das autoridades superiores^ como, nos ̂  me fora perpetrado revestido dos vir* 

tratara o mesmo Fariaf do podír a: 
Francisco Macaco, eoim> fixera com » 
Francisco das Chagas, ^ paiVi' aqtrelle 
negar por carta quo elle Faria Éivesse 
ostado mi sua casa com T&epaosio j- o 
que foi fatii coÉsegúir. 

Temvis, pbrem9 fosCemlinhaf aeinVa de 
tnda a eXcepçSrt, perartte as qiiaes 
Franciw*.» Siacacu duc»«i'Ou q»íc o 
jFaria pas*ara rfm sua cnsa Voltando 
d* Anf*ict)sem companhia do Sr. Theo-
do^io-

Demaib, toda a estrada' de Ángidos 
íesde «íli ate ao Cu<St á meia légua 
^íjsta cidadc, sabo quo o Sr. Faria"fea-

acompanhar do Sr. Thoodosio na 
Ultima Viageai quo deu á^uolla villa. 

homens do Còrrciv ou 2\niaí, iüí íos-
temunha presencial do' incidents ctesa* 
gradaòèl provocado pelo Sv. Faria na 
aU(íioncia de 3 í do março. 

Em vista dÍ3so —perguntamos—ain-
*da virão os fiortiens do Correio dizer 
s que for o St. dr. Hollanda quem pro* 
rot'ipm em inéulttíê e despr&positoü con-
t r a o Sr. Faria ? 
s Talvez quo sim í.. Tal é a contu-
rnacia dosses sonh'orcs em desvirtuar 
a verdl^do do qtio vivem ha mui to des-
quitados. 

Ahi está, porom, o publico para jul-
gar do bom senso do Sr. F a r i a , «3 ua 

consciência dos garaòuthadores do Cor-
reio do Natali 

consta que íízera, trâo abandonando 
ComÉuído o direiÉo*que «e reserVaVa 
do fallar onr tempo opportuno. 

Pelo tíccusado foi requerido ao de-
legado processante que nomeasse ttm 
promotor dd ho'c ; requerimento que foi 
deferido com sorpréza de todos os cir-
cumstantefr. 

Consta-nos, porem, quo o proces-
so ficara adiado até quo desappa-
reça o cot>flicto que sq abrira entre o 
ôrgSo da justiça pubíica e o delega-
do processante, que nâot passa de um 
títere nas inâos do Sr. Faria eda seuís 
amigos, 

Ha pottóo vimos um subdelegado 
de policia levar á palmatoadas dous 
pobres orphãos dè paè e rtiftej agora 
vemos um delegado erear embaraços 
o estorvar a marcha de um processo, 
mandado ínsíaurar pela primeira au-
toridade da província ! 

Bem diz o'Correio do Natal que es-
tamos em completa suspensão de gd-
rantias. * 

Ja ura delegado de policia opp^e-sé 
ás ordens do presidente da província,' 
com tanto que não desobedeça ao cor-

' rilho do quo é caudatario 
Mas em fímf vamos ver em que pa-

ram. as medas. 
Vamos Ver se S. Exc. d presí-

dento da provinéia tolera que uma' óf-
dem sua, que tem na lei a sua 
razão do ser, encontro torpedos da 
parte de uma autoridade inferior 
e subalterna. 

Pelo râenos nno ó Uao JLo esperar. 

cumstancias aggravantes «mencionadaê" 
no art. 16 § § 8 * 17 do cod. pen. 

Tendo, porem, o jury de sentença 
rècoûhecido justificável o crime, fo* 
ram os réos obsolvidos e postos em li-
berdade* 

—No dia 7 éníroü eih julgamento (f 
rêo Agostinho de tal Fructuoso, pro-
nunciado nà art, 20l do tod. crim., 
por havèr ferido levemente ã Manoe l 
Ricardo da Silva. 

l^endo por advogado o mèsmo major 
João Francisco Éarbalho Beserra, foi 
etjualmente absolvido. 

Não Jiavenda mais processo a jxtU 
gaf, foi dissolvida d respectiva• çessâo 

s 

M n f f v w d i i a a l e ^ c a . — Nàó1 

è ignoradfo de ninguém o estado pés-
simo das cadeias desta província em 
sua quaai totalidade. Os infelizes* 
ahi encarcerados são afligidos por um 
dûplo soffrimento :—a perda da liber-
dade e a perda da saúde, que cada dia 
se aggrava e diminue. 

E ninguém se compadece dessa po-
bfe gente ! | 

O ar mephitico que se respira n'es-
ses cárceres, os miasmas deleterios que 
se desprendem das impurezas e immuu-
dicias, ogenero de vida dos reclusos' 
contrario a todas as regras da boa hy-
giene.. . > tudo conspira contra a exis-
tência de taes creaturas, cujas phy-
aionomias denunciam o sou deploravet 

i odiado physico e moral. — 
• Ja era tempo de melhorar so as nos-
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feai cadeias e alliviar a *orte de; tantos 
desgraçados, que abi sào privado« áté 
do próprio ar o d* própria luz ! 

A creação do oíBcinas ou fabricas 
de trabalho rtãs prisões é do uma ne* 
cessidade intuitiva. Á utilidade qde 
dahi resultasse seria f^cAloiflavel. 

Conaome aè tanto dinheiro rieáte im-
pério sem resultados praticas, e nílo 
se lembram os governos ílestô tháis que 
importante objecto, dotando o paias do 
fcasas de prisões dessoraelhartteé das qx-
istontes, qde fazem recordar as medo-
nhas cavernas da itiquisição. 

Se 0.00380 .rriagnãmmd Monarcha, á 
exemplo de D* Jo&é, imperador da Al-
Jemanha, visitasse incógnito os nossos 
rôrtôés, exafnlbáfido por si mesmo tudo 
isto-*-} quanto hão ficaria hohóthbào 
ò seu ífom coração í 

da governos Hão f líridám oííicinas de 
trabalho nas priâJSeaj idas, por sua in-
cúria, doixam tjue eátáâ 86 còjdvtíttaní 
em/)iRcinas de ç&da<teres: • • 

A còhsc^ucricía é esta. 
De oUtrà occasiSo tfolfâroitids á ©ato 

«assumpto : pode ser que alguma Cou-
sa util se venha a colher òof prol do 
rtossctò infelizes imãotf. 

f. ' * 
W e l n s e m p r e a » « l e c e d ^ r , 
Dé cartáà qile réceííeirioá dè SantJ 

Anna do Mattos consta ter sido pro-
nunciado em crime de responsabili-
dade o 2 ® substituto do juiz? itfifriici-

V 4 
• I t t b l l nç í t e i .—Foram jubilados, 

a pedido ; 
Di\ Manoel dó Nascirriento Macha-

do Portella è conselheiro Francisco de 
Paula BaptUta, rias cadeiras de lentes 
de direito administrativo e de thooria 
o pratica do processo civil dá Facul-
dade do Direiiò do Kecifo* 

> 

, l l o í i i i i r a h f m l l c l r t t - Nos 
Éstádos-Unidos detia receber o grau 
de doutora eir. medicina do cqez pro-
xirao findo, a Sra. t>. Mana Augusta 
Generosa Estrella, üftttíral do Bra-
sil; 

Í>al daqu3lle termo—João Severiarío 
)orrera Barbosa—por cfèrittrfcia ciiiö 

Contra o mesmo dera o súbdito itaífó* 
no Francisco Galot/ perante, o dfgtto 
ò iIlustrado juiz do direito da respec-
tiva comarca o Sr, dr. C/lympio AÍa? 
jnoel dos Santos Vital. 

Aíomf dacjttalla dentócia exfàte urría 
outra ^Uil^^ fmcÄiUo *q Itfawrô jfuab-fe 
òontrá o mesmo Sbveríanò, pefo es-
crivão do enrri'e a cível do supra 
njençionado termo—José Fíolferititto de 
Scuää e' Silva—quo tem sofffido da-
quelfe juiz municipal a maior perse-
guição. 

Qitom com' mrfitítà peefrasí bolo al-
guma Ihfe ha do dar ria càbfeça. 

I n f | i rcfifesa. —Fomos obsequia-
éoi coití oá áegúfintes jornaes r 

Gazeia da Victoria, órgão demo* 
fcratico que se publica na capital da 
pfovincia do Espirito Santo ; 

Gazela do Juiz dé Fofa; da prtf* 
vincia do Minas-Greraes; 

O Arauto< que se publica em' Pe-
trópolis, no Rio de Janeiro, jornal con-
sagrado á1 càusa da conVarca deste no-
me e ao' pvogrosso geral do paiz. 

Agradecidos ás illurstradas Kedac-n > r» 
çoes lhos êhviatombs a' nbsáaí Miinilcta 

iÍ'oy<» i i ^ i i i h l r o flti g u e r r a 
Segundo telegrarama da côrto o Vis-
conde de Pelotas deixou a pasta da 
guerra, sendo substituído polo conse-
lheiro Franklin Americq de Sítonoáes 
tíoria, ex-presidente de t Pernambuco, 
e áctiial deputado jteíó Piau 

rnai 
Hf* 

« í 1 o n r t U H o a r a f c i i t tv«o. — 
À {íropoáito dd confticto suscitado polo 
coi^mandunto do vapor argontirio A 
tiellanêdá que insultou a bandeira bra-
àileini atirando sobre o vapor tíacio-
haí Inca» lemos no Griízeiró de 28 
do tíâssádò i 

Gorista-nos, íelíítitatiíeiíte d jurist So 
do f dpbv hikà, qiie o goverrfò árgon ti-
nô  logo que teve nptiei?* do aconÍQci-
tttetítd por publicações' da imfptensa e 
rfiriua antes de receber à reclamação do 
^iriistro ferazileii'o, exj/edi^a às neces» 
Sfíríeh ijrãorfà; peita, afbrir-se ilm irique-
rito sobro o facto e responsabilisar .s« 
devídaniente o coirimandatíte dc Avella-
tíedá o que, nesse sentido, respondara 
ao nosso pleni^oÉericíário, quando re-
cebeu o mú despacho; 

jb̂ ŝ nif d o ^ í o 
Ò^nrfrniáiro tíraèíloiro ora Éwmo^-Âf-

rerf/ no cJiíí 13 do corrente eritabblou as 
gestSf^s diploitíáticatf sobre o incidente 
occoFfido eritrè os Vapores, argentino 
Avellaneda e brasileiro ídcd -

yíío dia ariteríar já o governo da repu-
blica tiníía mandado submetter a um 
processo-sumtííaríò o cotrínrfandautQ dá-
quelle navios 

V consulado bV^gileiro eih Biíonos-
Ayrea reprovou o procedimento doepm-
mandante do vapor Incar por ter f^ito 
publicar o* seu protesto Contra a agres-
são do Avellaneda, sem que tivesse ot>-
líído permissão'do oíesnío consulado ĵ Wà 
fazejl'0* 

Cartas que tenjos a vista dizem-nos 
que o governo imperial conta recçber 
satisfação plena e cabal da oífensa 
feita pjlo treslouteada comfmaridanH.e 
do Avellaneda *» 

08 cttradore$ ger^e* de orpfulo*, a que 
$<3 ruiWre a lei de 9 de Janeiro no ai> 
tigo 4 n ® III, sao unicHi&ente aqmt 
Us que noiii&aylQ vitalicid, sevvin-
doem oiticios croados por ioiy os qua^a 
poderfto sor aiHatadog iiidepondento do 
prova do rerida,' sem que a. elles' & 
pos^a applicar a doctrina do Aviso d«i 
Ministerio do Impirio de 17 de mar^o 
ultimo, restricto aos delegados e sub* 
deWudoVde policfrt• 

Deug Gdarde & Vmc. I^edro LeSto 
Volloao.—Sr.; DV. j u t e de difeiio dlt 
coipilfrea d<3 Maria rereird. 

<le i ió t f iA 
- D o l"1^ de yijiftó pro3timo efn diafifó 

começarSto a çoflVer o desçodtq de 
as notas de l(to$000 rs; da estam-
pa, que riSo se acharem recõliiídád á 
thesoiiraria de fazenda^ 

As notas de 5OO#$0O de 4,* estârn-
pa, que estão sendo substituídas pelaá 
de 2OTÒOOÍ de 5 / - -

i tíe^ i l c ( T o l f e l M . — Po¥ do 
ctfBto de 7 do inez r̂oJCimo fiodo foi 
uomoado chefe do policia desta pro-
vinda o dr. Antonio de Oliveira Car-
doso Guímaràos, juiz de direito da co-
Tnavea de liagé, de 2 f éntraiicia, nó 
Rió'Uratade do Siri. { 

6 nomeado e irmão do digno juiz 
do direito (ícsta c(»níarca, noaso res-
peitável afrAigo/ o Sr. dr. Francisco 
José Cardoso üofitnarâes. 

O j C ^ i s n a ç A o d c ç o n i a w a 
.—Foi designada a do' Sèridó, nesta 
provincia, para nellâ ter exercicíô, o 
ox chete de policia da mesma, dr. 
Gerôncio Dias de Arrutia Fafcäo. 

J f l f i « i n i l i l i i d p a i f i no-
meado para este cargo, noa tormos 
reunidos do Jardim'O Acary, de^ta pro 
vincia, o dr. Francisco da Cunha Ma 
chado Beltrão/ por ter sido considerada 
sem eíTeitü ä nurúuaç^e do dr. Joaquim 
Aleibi í^s TavatOo de Iíx^llaada, que 
nah acceitüU-a, 

est^mpat principia 
r3o a teí1 o desconto de lv^,, monssios 
do t:9 díe CÍutubro do corrorito ariiío 
em diante -

O r a n d e f u m u l t i i . —Um f.ele-
grani nia de Pernaníbjicò refere que 
na capítaí do Maranhão Houve Um con-
flicto religioso, na quinta-feira santa, 

Visítat&^Q o bispo d ogreja de San-
to Antoriio veprohendeu a irre^oreneia 
dc algunías pessoa^ ordenando que o 
santissimd sácrámento fosse retirado 
do altar. 

D^ahi ^ranáe turniílto ria egreja, 
dividindo-se o povo em dous partidos. 
Cy bispo foi pateado, o sepulcro espe-
daçado/os vasos e oa candelabros, tu-
do eoSfim, que alti bo achava^ quebra-
ndo fe ̂ ^peráádo rio èlíao* Às luzes 
apaff^#am-se. auefmeritarido á confusão im-se, augmeritarido á corifi 
o grUraria. U bispo recolheu -sé ao 
semitíarío,'* âaèiindo pouco depois enf 
companhia d aspas soas que o apoiavam, 
isto quafido já! lhe haviam apedrejado 
á carruagem vasia. Houve riovas as-
suadas, reunindo a multidão á porta 
de, palácio. Os grupos dispersaraní 
afínal sem intervenção da poficWô a 
ordem restabeleceu se* 

Sito ^stes oé früctos dá impiedade 
Kodiertíá. 

"S 

i K e i i i l » é p u b l i c a | f a r a aí 
O e r t i d a » d i t d e n i v a é l a a -

« | u e r e f e r e u m t i o s 
nififssorf í i u t l c u i r i o í T 

João Antonio' ferreira Souto, EÍs 
crivfto da detegacia de policia do ter-
mo da cidade do Assu, <$, 

Certifico, em virtude do despachV 
supra do «eaho/ delegado de policia 
supplente em eíercicio,7 q»oe a deQUD-
cia de q<ue trata o peticionário Ü do 
teor peguiats :—Ilíustrtesiono senhor 
delegado de policia.—O abaixo asffig-
n^do Promotor Publico desta comar-
ca, em virtude da lei e de ordem su-
perior, vera pêra ate vjssa senhoria de-
nunciar de João Antonio de ^aria, 
pêlo facto que passa a referir. No 
dia trinta e una de toar$) do corren-
te anoo em audiência publica que, 
no ^aço Municipal, /az;a o juiz de 
direito iüíoriub doutor Lourenço Jus-
tiniano Tavares da HolUada, em oc* 
casí&i que depunha Manoel Candido 
Maciel de Brito, testemunha no pro-
cesso de responsabilidade instaurado, 
por der iun^ do parne, contra u »gcü-
lc du corfoio publico desta cidade 

D N m o I u ç a ! » d e o á u í á r a . — 
Dos jornaes ultimamente recebidos 
consrta ter si<í> dissolvida' a camara 
dos senhores deputados, como j a cr si 
dlo esperar, assim cort\c que fora con-
^ocadá a reunião do Parlamento pata 
desembro, devendo as eloiçobs feí to-
gar cm" outubro; 

!%Hi» %vvit a l g u m a n m e r l -
cani<;o ?—Diz um jornal da America 
do Norte, que o explorador Morglicg 
descobriò, ultimamente, um'a planta 
qiie, quando alguém lhe passa por 
pert«>, estende uma das suas varas e 
efá uma chicotada1. 

Imagine o leitor a situação de um es-
trangeiro, que se emmaranhaase etn 
algum bosque de taes plantas. 

Cá petas nossas cidades é quev prècr* 
samos de taes platatW, porque ha 
muita.geuto que carece dos aéus Cum-
primento3. 

rPalacio da pVesidtjnfcia 
d:o Ceará, de maio de 1881. 1 f 
r.ecçâV. N ? 861. 

Pm t+A r flr»I 14 Ô Âll cio da 1 O de 
Libi-il uiti.n^ declaro á V murec qub 

Àlpheu Lins Wanderley^ o den uncia^ 
do. que pfefeute achava, iu^spe* 
rdiíamerite Je teu lugar prorompeá 
ern aíú^va^oí ènnuzvuando plira^s 
o(T:tií?ivi»3 á di^ni iWe Jo juir; Cí-tuo 
38 sêguirítes era útil abuso d 
Cõoe<mtir-9e a te^temuntía depôr por 
acfíiella f>rmat & , o que sendo ou-
vido pelo j im, esle inoatirieute cha-
mou o denunciado & ordem; mias elle, 
em lugar de se cohibirt coütinuou 
em seus desmando«» o que obrigod 
ao jniz Á niarfdaí o retirár da sais 
pelos ofliciaes de justiça : ainda as-
sim o denunciado diligenciava deso-
bedecer â intimaçáo, sendo somente 
demovido des3e proposito pela m w -
vetíçad de seda,amigos, que mais pro-
denteá e aiviôados £zerãd*fí'o retirar 
da sala; riSo deixando coaitudo ode" 
nunciadd de falíaí euiquanto estere 
preseixie, interrompendo tdessa ma-
neira os trabalhos da audienciu, pò-
detidtf até talaver alguma desordem, 
se rí&o fflírá a iddole ordeira e paci-
fica dos circuiiísiah té& Co ta seme-
lhante proCedimeuto reproVado, i í -
iu^tnsíimo^seúbor; incorreu 6 denuh* 
ciado na sancçSo penai do artigo no-
veniâ e oito do código (íríaíiníi!, é, 
para ^ue áeja elíe devidamente pa-
nido9 vem esta pronotoriá dar a pre-
seaté decfuflc^, t*8m de que ee lhe 
instáure o respectivo summario, para 
instrucçao do qual se offrrece os do* 
crímèritos juQlos, e as testemunhada* 
diatite lüeniioDadas- Nestes termos 

$ i 
pede a t?oááá senhoria se digne pro-
ceder &b dili^etièias (èndedtes à for-
marão da culpa do deíinqnente« vis* 
to còmo é vossa senhoria competea-
te em face do artigo quarerita e sette7 

dc deòreto huiáeíro Quatro mil oi lo 
ceátos e vittte quatrn^ de vinte e dois 
de rfovembro de mil oito centos set-
tenta e um que regula a execuçftj da 
lei numero do'is mil e trinta e trez 
de vinte de setembro do mesmo anno 
E t R. Merc^—O promotor puhlico— 
Álmro Fragoso de ÂlUiiqiterqite. ~ 

| Cidade do Asstf, vinte e seis de maio 
de míl oito cantos oitenta e um« — 

t • f. *r 
Rol das testeuuinhas=±Ismael Lucas 
de ^íqaeira Gomes de' 

\ -

Amorim^Uufino Álvares de Clava* 
sino Costa=Antonio Cabral de Oli-
veira Barros Filho=»Vicente Augus-
to da Fonseca, todos moradores nes-, , • . . . 
ta frguesia, sendo o segundot quarto 
e quinto dèsta cidade: A^companhfto 
a esta trez documentos que leva ca-
da um em snãs folhas a rubVica se-
gúiote—Íragoso de ilbnqoerque—. 
E mais se não continha em dita de-
nuncia que para aqui extrahi do ori-
ginal ; dou fó. Cidade do Assu, 4' 
de ^unho de 188L—O EscrivSo da 
Delegacia, João Autonio Ferreira Sou* 

Desta pela raza 
Sei lo 

28100 
200 

N ? 1 rs. 
Pagou dnseentoa reis, em falta de' 

estampilha. A'ssä» 4 de ^uoho de 
(881 —O Escrivão Pro-Oollector/— 
Apresentação' Filho• 
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E n g e d b « « « 

fto tempo do reinado de Henrique 8*. d« lngla* 
Urra, fez prender esse poderoso rei «um padre 
ijiie, sendo de nascimento brit»n)eo, professava * 
religião cathoiica apostólica rosaan». Forcado o 
Reverendo a protestar contra, sua religião, sob 

. yeóa de norte, fel-o p«lo segoiote protesto : 

« Be corrçfto detesto a missa e os altares, 
« a r e l i g i ã o mourisca geralmente venero, 
• Perdidos considero a todos es ebristãos* 
« aos de minha nação felioidadedeí«jo. 
« Obediência bio confesso ao vigário de Chrvsto, 
« a Calvino e a Luthero prostrado reverencio. 
« A doutrina de Lothero por Certo tenho, 
« por certo nfto creio estar Christo na Hóstia, 
c Attríbuo ao dtiliri© « pureaa de Maria, 
« o sentido de Delgo por cerio.lenho. 
« Aborreço ipfinito ao Catholico pouo, , 
< ao poderoso Henrique ditoso fim desejo. 

tfomo quer que podesse o nosso Reverendo, depois disto, fugir 
4a prisSo, seguio. para Roma e là julgou-se garantido. 

tt«i»*i*ae.&?, porem, uivo esqueceu, e em logo enviou »0 Papa 
o orígioaldo protesto, para que rua Santidade visse aquella traição. 

Chamado à conta», negsu o Padre o que se lhe imputava ; mas, 
nostréndo-Hie o Papa a sua própria letra no original que apre-
sentou; nto-se confandiu o espirituoso Padre, e dobrando uma parle 
da folhaescriptaf figura a linha que abaixo divide ) assim ficou í 

qqeoerei a impressão qao recebi, « a 
admiraçto qoe em min crescia, ao 
eoMidttfcr « superioridade edificante 
qee a religião emprestava áquelles co 
raçSee chagados I 

4 Candido Mendes Mo f&llava, o 
parecia qtwsi adormecido ; enquanto 
o medico, amigo e dedicado, procu-
ra vasond ar a marcha da moléstia, 
li em seu semblante qoe a sciencia 
era impotente para tto grande mal. 

«Os últimos sacramentos foram ad-
ministrados ao moribundo,, sen que 
se visse o escândalo ' de produitr pa-
ter, em vez de consolaç&o a presen 
ça de Deus e de seu ministro janto 
de um chrietfto preste* a entrar na 
oatra vida* 

« Na segunda feira & noute» o enfer-
mo dava eignaes de se aproximai1 a 
morte« e eu vi o saedrdote, cercado da v ' ™ 
fatmliae, amigos, rezar as derradei-
ras preces da agonia $ reçordo-me 
bem, de vôl-o tomar ama expressão 
máis #nimrfda, e dizer com tom de 
convicto î Licet enim peccaverit^ 
tamen Pairem et Filium et Spirüum 
òanetum non negavit, sed efedidit • 
et selam Dei in s» hmbuit. et Dewm qui 
fecit omnia, fideliter adoravit. 

« Era real atente expOr diante de 
Deus uai resumo. da- vida de Candido 

« De corsçfto detesto 
« a religião mourisca. 
«Perdidas considero « 
« «08 4e ttinba naçfto. 
m Obediência nfto confesso 
« a Calvino s a Luther©, 
« A doutrina de Lathero 
« por certo não creio. 
« Attribuo ao delirio 
« o sentido de Delgo. 
« Aborreço infinito -, 
« ao poderoso Henrique 

« a missa e ©a altares 
« geralmente venero. 
« a todos os ehristiol 
« felicidade desejo. 
« ao Vigário de Christo 
« prostrado reverencio. 
« por certo tenho 
« estar Christo na fiostia. 
« a pureza de Mària 
« por certo tenho. 
« ao catholico povo 
« ditoso fim desejo. 

J. Duarte Mino, 

y*» 

« A' uma e meia hora da madruga-
da do dial.* de Março, aquella 
christs Se 
mo mento so 

Ott grande; *acràmaotò, stgando o : 
qu^BOSeoskti8*oPeu.a; pSrempa. 
re alegrar* â B completamente, é mis-
ter que eu saiba que acertts na es* 
colha da consorte. 

—Ab! ô excel lente dootella. Dtffi 
cilmente haverá outra em qoem se 
retinam Ifte distincUs qualidades co-
mo as qoe'» ennobreceai. 

—Lingntgem de namorado, respon-
deu JoSo sorrindo. 

—V<m disiT-te uns por uma sua* 
prispipaes qualidades.. 

—E eu Vou escrevei-as. E ao di-' 
ser isso / ofto tiroa papal, ta ao tf * 
penna e poz Je oa attitudè da escre-
ver. 

»• * 

—E' rica, disse Pope. 
João, como se hão houver» eicuta« 

do, escreveu no fiapel um grande-* 
zero. " 1 • , 

—E7 formosa como a laa* como a 
rosa» continuou '^ffev' 

João eécretèii ootro zero«' 
—E* jovien, Acrescentou Pope, com_ 

enthuaianmo. v 

loto mirou 
ms, e escrtfvett 

—E* nobre de estirpe mui iuus-f • m 
Ire. • 

• » 

JoSo deixou ver úo fosló certo de*-
gosto e acNaceutou utà aero aos 
aiiteirioVed^ 

H è r r a d ^ l r o i i i n a m e i ^ e s d o 
« c i i a d n r f a w d l U o i i c H 

d r s d e J l iiicí<Im 

' X e m n o Apostolo a seguinte com* 
movedoura díscripção feita por uma 
twtemuüha occular * 

m Ao sabir de casa scutiu os primei« 
ros iocommodoSi e sua extremosa es-
posa o convidou a retrocedèr ; mas» 
meu »migo, admire o fervor d'esté du&em em gritos e imprecações, oti, 
Calholiço : N5o, dizia elle» n&o dei- quando mesmo sincero?, não passam 
xarei de ouvir hoje a missa* Entre* 'da dôr do animil privado de seu com» 

nSo se podia terminar sem Elte ; ao 
mesmo tempo que era c&amado o fa-
cultativo, qoe devia cuidar do corpot 
chamou-se o sacerdote que lhe cuidas-
se da alma. 

« V. tem visto este terror pueril e 
co mico, que se espalha em casa, onde 
a morte )?va asna foice? Tem obaerfa-
do essa piedade filial fingida, esse 
amor conjugal mentido» que se tra~ 

religião é do aa^or 
cortou^me o ooraçSo vôr o 
nor erguer-se, como sé fdra um anjo 
que se aproximava, da cabeceira do 
Senador, e com voas passada pela dor 
dizer-lhe ao ouvido estas palavras : 
Mau Pai lembre-se de Jesus»•.» 

« Jesus» invocado pelo coração do 
filho, rôcefria em seué braços a alma 
do pai! E Candido Mendes deixou de 
existir no mundo, para viver diante 
de Daus.. • . . 

€ Meu amigo, V. j& tiú a estatua 
da dôr ! . . . • Pois eu lhe digo que vi a 
dor viva 1 Vi, e nunca mais hei dè 
esquecer e?ta quadro pathetico l Vi a 

UA aw< 

silencio e os sérós 
• „ ; * ' i 

estiva sua^na», oom a penna 
fio, cm attitude de aguardar ou-

tro qualificativo. 
Houve: alguns momentos de silen^ 

cio. 
Pope o interrompeu, accreacen^ 

taodo: 
t 

E* virtuosa. 
Então Jofto escreveu uma unidade 

diante dos qaátro zeros, e í&rgando 
a pepnaK correu a abraçar seu ami. 
gOa 

—A riqueza se gasta, disse elle 
a íprmòâura se iturcha; a mocidade 

tanto, que, jfc enfermo procurava seu 
Deus para cahir-Ihe aos pés» como a 
ave ferida procura o ninho para es. 
cónder-Sf; tantos, cheios de saudef 
passavam a seu lado, sem se leuubra-
rom da Oeos, e sem nunca poderem 
comprehender o que ia na alma does-
te nobre ancião 1 

« Cm caminho, e já completamente 
dominado d« paralysia, que o accom-
metteu, conseguiu a senhora fézel-o 
voltar e tomar o leito, de unde nâo 
fluais se devia erguer. 

a Meu Amigo, se V. nfto conhecesse 
o qoe é uma familia catholica, eu o 
convidaria a estuda 1-a, oa casa do 
Senador Candido Mendes. 

a Uaia tida toda pagada com Otti*', 

panbeiro, e, enquanto se entregam a 
uma dôr iautii, esquecem, <m mesmo 
embaraçam, que o homem mortal se 
prepare para vestir a immortaüda-
de ? 

< Pois, se o tem visto pode garantir, 
que essa covardia di&ute da dôr, essa 
humilhação diante do sofrimento, 
provem da falta de educaç&o religio-
sa. 

« E eu vi o tjpo da familia catholi-
ca, na do Senador Candido Mendes, 
eu vi esposa extremosa, os filhos a* 
manies medirem com nobre coragem 
*a som desgraça, e esperarem com san-
ta resignação o golpe que os par-
tia !, 

« Confesso-lhe, que nunca mais et-

viova de Candido Mendes, abraçada | desapparece; a nobreaa não di pâo 

nem ventura; sô a virtude é por sl 
sò uma grande qualidade e dâ valor 
a todas as outras. Sem »-virtude a 
nobreza é orgulhosa e iflsoffrivelí' a 
mocidade ê caprichosa, a formosura 
perde o j jízo, e a riqueza é altaneira r 
porem, sendo virtuosa a mulher, si é 
rica, faz felizes a muitos, antes que 
ninguém a seu marido ; si é joven^ 
consola a esperança de longos gosos % 
si ô nobre, pratica aepoes dignas da 
seus antepassados« As outras quali-
dades sSo como zeroat qne por ti 
nada valem; a virtude é a unidade 
que lhe âk o mérito. 

por seus dous filhos, dizer*lhes estas 
palavras* que gravei bem no fundo 
de minha alma : Meus filhos, agora $6 
lhes peço um favor—imitem a seu 
pae• 

«isto só diz tudo o que ia n'aquel-
le coração» 

c Mas, o que pode produzir scena 
í5o edificaute, senão a religião na 
familia ? 

«Oh 1 se todas as famílias assim 
cultivassem snas relaçtea com o 
Céo?.a. » 

i v i r t a d e n a n i u l h e r 
* 

Sabés que penso em casar-me ? 
dis^e Pope. 

—Ignorava, respondeu o . interro-
gado. 

—-Approvas meu pensamento? 
"'—Por que Dfto ? O matrimonio é 

TYP. DO BRADO CONSERVADO! IH-

PRESSOR B. A. Bayh*. 

— *fê§00$tii 

ILEGÍVEL 



'•- '•í/PT*. 

sergnüt«) ea-
• / íítmilp^qi»^ o|p « interè****' 
s vidjjLiw»,: ífártt Aalp» lartióIa A nSo ser ] ' « FóJiamónte, 

C0ÜS6r* 
conselheira** * l yadott« 

(so qufc g** 
ainda nosdistriç 

ImAíifÃ 

uiz 

naqo£»iLa asmai^ãQi 

2 £ 3 0 , . n a a ^ / l ô d ite; 

leitores" - " —-
mtáçtero 
i i è t 
. ÍJV 

-Êbáioriflf 
res, o p f two oarocq 

axjtoa dd lado/â ,victoria da Propria 
Wftdeíra, que jamais deveattborditíflr-
éélèjisínteregsef TM»tftr<W« ífkoéitéh 

d«HMHío-de Cutt»» 

mtuíc*. ^ 
i fcfcôi aqueílftfl condições/ essonciaes 

í lodos os - partid» 4 rmp^tft 
veUf «Só * ^ ' ' os 

í « 3átürihmqs delia > vencidos paVi-
Dimigo^ainda ^ud inferior énl nu^erò 
e prestigio, bio só peto enfWoièêci-

dov^raos 
tiíiçios do guerrá, 
lie assoalhadas, qaeAoN 

- t i rà , j fc^ 

garátjom a reipoüwbíldado dos pi 
9 » 

lo próprio systema da lei que exige 
maioria absoluta 4b votos pajraa eleif 
yâô do càndidalo, ; a 

€ Diante de semelhante e triste re 
saltado, a conscquento e i 

Traaponsabilidade 
hr* aratatos da cuipoèa dhsensito, 
a qwôcn ò parado toriá de coStà' 
da leviandade e doa iatuitoa reprova 
doa eom que se hoateraih, privando^ 
da Victona e cagando indignarnenté> 
eoáio tnAtidores á causa commam, séti 
Mphèc^Misiito.o *ua ruioa^ 

€ Nlo MMdhaaios p^sain exis^r 
coMer^adoret sratatos 9 htmeatoa jfiíç 
nimegem para si tatn triste celebrida-
de» Comtudo, como a^aixfto desvaira 
o entendimento, bom è que accentuq-
mos bom us noçSeg do dever partida\ 

i l o v o p r e s i d e n t e —No dia 
1 ® d<r corrente tomou posse do oar* 

pft^sãber 
^Wn?̂  flilÜT 

d, ^ ^ 

tai tftmitia Fernandes < 
.npi^ gôsoà va 
tilieà Jaa locaUdadõ^ , ^ ^ 
eio noH^ amigo , o «^ ^ ^ a i n l 

térmo i ^ a r t ^ r ^ ^àoíf ^ f e 
mel̂ î  eàv^la uma liata dos eleitor^ 

etçnwafào 
65 sfto condir varres 

rocemos a 0 

ses n^Pf amigos. ^ c ^ 
^Oonilta-nc» de fonte limpa <jue 

Àpody foram apurados 99 eleitores, 
t destes liboraes apenas 33; & 

^ ie dos $2 apurados em Cáraubatf\éó 

mwm 7 
b a l i d o enr 

^proTihcia 

ez deixarão do votar no candrdato 
apresentado pelo 

liberaes. 
j k j i m ^ * V". Aguardamos a lista nominal dé ditos 

^ ^ í f e ^ S T F p l ^ « ' C M . com»poí P « . 
-iêeit H ò r t ^ ^ u e , nos quaronta d j 
em ̂ na adnüoí atou a província, deu 

•eu mwaKdade a i 
ç*Oé 

Prasaá i ^ i s que a 
Exra. ar. â í SàtyroXSas oori^sponda 
i expectatihk doa' hòmons /nonesios 
de ambos 0» oartido*. como é de w 
perar d« seis honroso* praóndontoB. 

% -Chain«-
mos a atA nçSo doa n<MMf leitor©« pa-

iS@Uom , rufti'itter-niw 
tOw 

^ âmr 

se e q ueosr, +1»-̂-a ^ 
dad^ ein cujo olima 
p f o c é ^ rotiiedlo v aoa éeus padeoî p t̂t« 
los« • 

ra as ra^os e^camhàMiSas ao EJgre-
Tribu^S 

intrigas pequenina»; de Mcanhas aspí-i p3Ío 

rio o as consequências inevitáveis dar ra as rasgos 
dissidência, com todo seu séquito de] gio Tribuáal àa da Fortalcaa, 

inhaft aspí l P3Ío^09Sof an 

) O partido conservador vae apresen-
tando maioria em qaaaí txdoí «9 |mitM 
4o distrioto. 

O que precisa i disciplina rigorosa 
> homogenõidade do vistar da parta 
dos oo^roligioftariw* 

í^eito isto» o triumpho será incon-

i à íèyeÈoos ooçaaiíto vdô commani-
o|ir oé iliustreá hospedes^ áprecnwdei 
de ^êríó, o ttato ducado é lhano do' 
tam ; distínctòs eaviUheííbs ; ' f*%em<M 
votòa p»a qi|e obtenham o almejado1 

fim qae deteminou as suas viagens. 
— _ / ' , • ^ -

B e l c g t t d o è s p ^ t a l . — Foi 
npmoèdo o Èxmv Sr. dr. Mathiaa 
Antonio da Fonseca Morato delegado» 
especial do Inspector gerai da instruo-
íf&o primaria é secundai ia do muníei-
pioda corte, nos Oxamw da prepara* 
torios qao, pára os cursos tuperioretf 
áo I&perio, forem feitos na capitas 
dosta-província. 
/ r — 

O Ú N I C O E X E M P L A R E N C O N T R A D O 1 

ClaejBiartl».—Na noite do dia 10 
do corrente chegou a osta cidade com 
noa Exma* família, de volta ae Seu 
parado t ô̂íMÃ n̂baçô  o nosso par* 

amigo o Sr/ redro Suaras | capou Joaquim doiSá 

| i a d y * —Déssa localidade noa 
escrevo o nOMO cotrespoadente o se-
guinte 6oi.dáta da 13 do /corr«it©: 

c Temos tido um iaverno regular er ' 
abundante ; o rio por mais do- uma 
voz desceu com grosso volume d'agua, 
e a. alagôa esti cheia, signai de quo 
tomos na estaçXo da seoca nSo pequei 
na. colhe ta de arrdK^ o milho trigo^ a-
lem do peixe, fruotas á , 

O inverno 1H8I é digno deste ' 
norna, o quo 90, n3o dtaor dos 

1 

V" 



mus très últimos antecessores.. | , Citou, eomo do Ovídio, uma maxj-
Fotam, deflonformidadô 0Ó4 a »ova ! ma do poéta raantuaiio, quo cum mui-» - — * * I 1 1 1* .. I !« í- . 1 „ » 

lei eleitoral! considerado« oleitorea w r 
manentes 99 otdacUoe desta rarocliia, . 
o desde 9 dia 23 de Maio ultimo quo 
o dr. juià municipal faa a entrega aos 
respectivos diplomas. 

É digna de louvor a maaoira, por 
que têai procedido óm̂  todos os traba** 
lho* concernentes ao aliatamonto os 
Srs ,-drs. Lodoinho Falcão o Mayjtocl 
Antonio,^ juizes oe direito o municipal 
desta covtíarca« 

Às trefc fracyfics que formam o nosso 
eleitorado ostòo inteiramente satisfoU 
tas, e nenhuma quciica tôra A articu-
lar contra aqtfoHcs magistrados. 

Motivos - poderosos que nSo intoros-
saiu ao p o t l i i c o y w v , nos tem ioi-
pediduVI« éscrcver lho, 

-Alem disso os reparos qtío causou 
nossa ultima missiva nos fizeram es-
rilorecer um poucof porque, nSo dese-
jando desgostar á ninguém, vimos com 
pe^ar quo dous cavalheiros, áquem a-
liís nenhuma desafíb^ao tomos, foram 
por nossa causa à imprensa. 

Pedimo-lhos desculpa, prompttend^ 
desta voz ihes eermos mais agradável. 

Ao'Sr. Luiz Lopc&i impetramos 11-
conça para dccWãí o no mo da 
pessoa quo nos informou que f >ra> m* 
<juem escrevera o primeiro comniutii-
«ádo do Sr. AntonioPinto contra o 
coronel Luis Mansol- n/iwiSa desaia-
mos que essa pessoa o 8. m. vivam 
tia mais perfeita harmonia« 

A hérnia dc que foi âceommeitido o 
Sr- Bclferfto/iiSo levou seu corpo a se-
pultura* nem sua alma á presença dc 
Di Us ; ^mas nfto seremos quem ha 
dc oroat ombaráços Antros ao precep-
tor do nossa mocidade, - -

iJinà cousa, ontrQiautov pile podo* 
frnos deixar dò/noíar, o Foi quo o Sr, 
capitam Joaquim Bezerra já possa em 

Demo de s. "m\ informar o garantir,: 
pois nSo nos consta quo~ olk % w fac-
ti» de a&aignar-se—Bozerra,— 
d ha ainda a ser criador, de c* 

ta propriedade podia ser applic<$da ao 
caso vortonte* 

Esclareça-nos: a quom a familia da 
ponta apoiava, cônru verdadeiro òon-
s&rvadoi;? Quom veio para o Apody 
preparado para ploitoar a fdoiçSo, o 
Votido-se perdido, procurou consiliar-sé 
com a sua familia ? Era o coronel 
Lu ia Manoel, .ou o dr . Jorouimo Ca-
bral? 

O Sr, Antonio Ferreira fez a mais 
grave injuria ao caracter do conselhei-
ro Brito Guerra, dizendo quo clle, so-
monte )wr ignorar que ena familia a-
c^mpanhafia ao dr. Amaro B^aorra, 
domittiu as suas autoridades, chamnn 
do mais de irreflectido, imp?nwdo ç 
calculado o acto dáquolle conselheiro . 

Injuriou tambom ao caracter do dr, 
Joroniino Cabral, affirmando qíto ejlo 
em 1872 se apresentou candidato ádp-
putaçíio gorai, porque votava ogerisk 

. ao córonoí Luiz Manoel» entretaato foi 
esse candidato que naquella epoca me-
receu oe'*%á0raçio* do 3ua familia. 

Obodoecnido aos impulsos do nossa 
consciência, dcvoino.s dizei*'que"taíio. a s 
creditamos quo o dr. Jorofoiíno so ins-
pirasse em iam frívolos motivos pára 
pretender um lugar na reprtfsontaçSõ 
nacional. \ ^ 

Afiro^.ainda a mais gravo injuria 
anhra a faca do nartido conservador 

- " - ^ ^ - _ 

do Império, dizendo que em: 1868, 
quando subiu .'áç poder, foi aéu pro-' 

•derrotai' todos os conservado-
res que acompanhassem ao Âbaro. 

Minguam ainda se lembrou de dizor 
qup derrotar homens fosse program^ 
ma do grande partido conservador do 
Brasil ! ! , . V v 

"Emra nos?>a prhueira missiva 
ao Sr. Antonio FerVoira um*co 
que repetimos agora—façn^ 
séti escrevente que por tal w 
Compromettendo, 

JVIuiJtoa" outros defeitos de 
mhndr'importanciar jâ nu fornfi^ 

Parti pbderçm, porem, a$ Srs. tig*, 
naiarios jlaquella rtpreeentaçfta tomar 
cm consideração o outro <U$itr&:lem-
brado por &. Exc., deva dízer ^ ^H^ 
as deepetas de uma jfttaçâo em A*#d 
podem jéfr CQirtpwadaB cpm w rfa es-
tação de Macahybdp fite: tmportüo em 

rs. me?isaes v 

Peço que . V. S. se digm fazer 
constar a resposta do Exm* Sr* Barão 
de Capétnéwa aos Srsu signatarios dei 
representação, e estarei sempre promp-
4o a coadjuvar neste negocio os habi* 
tantes da Cidade do Âêtú—quanto es 
tiver nas minhas forças? 

Deus <?. á Gustavo L. 
G. Dodt^ Chefe do Districto. 

Jtbni\ Sr. cupm. Agonio Soares de 
Aidcêdo* . 

i P e r a A n d ^ » ' . —Consta nos 
que assumira o exercício dás respec-
tivas funeçoes o Sr* dr. Manoel José 
Fernandes, ultimamento nomeado juiz 
municipál e de orphâoa do termo de 
Canguàretama nesta jprovincia, : 

C S r a n í f c l e l e H a «In 
—Èbtá marcado o dia 30 de julho 
próximo" entrante para o tríplice sor* 
toio. * _ _ 

B is t jpreRfmi . — Alem dos jprùaes 
que nos costumam visitar, fomos ulti-
mamente- obsequiados co^ 
do Cachoeirense que se 
Grande do Sul ; 

X)o CovsGT-vaãor deste pArti-
dô na província da Paráhyba ; . 

Do Graixgàfà$ da pròvinciA do Cea -

fineza e permutarei 

a remessa 
,iftoa no iító 

8EOÇÃO FORENSE ^ V 

v Mas, desde quo o Sr, prbfuaèor Lui»^ fuudo, encontra so no oommuniöeJo" "4.o 

• * -j. 

Lopes voio nos f i r m a r ' ãobmrsço do sua 

«%-reveu, 

Si\ Antonia F. publicado no n f 237 
assignatura- que íW; n h u maJp ala v r a oŝ ĵ àuDíario dê Periiambuw do 14do_ou 

tubi o dò anuo p„a$sado, os quaes doi 
xamt)s do apontar, porquê roeôiamos 
incolor no desagrado do s. m. 

OçtíupaçSos do outm orilom não nos 

o míj^o avançar mais 
\ ainda quo inuo-

rudoncia, o per-
nos coin o Sr.* 

devemos di-
o nosso BO" 

»ca-

_ „wíjio sôu con' 
toiidor na imprensa. 
* Para que deseja-nos conhecor ? Pa-
ra mais tardo botar no olho da ruà as 
missas inasellas, o nos obrigar a tratar 
s." m. com as moaiuas regras do cor-
tezia ? NSo somos um tolo . 

Acha impossível discutirmos os fac-
tos, som no3 occup&rmos das pessoas ? 

O Sr, Antonio F, píii\jce quo ma-

porniitt^m continuar. 
^iquei^os aqui. 

1 

Cartas'\ug re-
s a triste no-
h to ; do ti oösto 

'àitígo dri- Luiz 
fallecldo no 
na idade de 

mos 
k s 

Env rospbsta S reprcôontaçîto * ^g 
habitantes-destojmunicipio onca. inhai 

rarn ao lilm, Sr, xlr, Gustnv^ i 
Guil 

nermo Dodt, rccobou 
go o Sr, Antonio Soa. 
o seguinto ofiîcio quo pu 
.conhecimcntô dos signât 

dO&SO 

ara 

ia I 
arenlflí 

dia Jtl 
69 fâmi^^ ^ de athe-
rõmasia da aorta. 

O illustro finada era filho desta ci-
dade^ è foi o primoiro juiz municipal 
farmado que funccionou no teiop^ 
Principo desta provincia. 

Era casado na Rio do Janeiçitl 
Br Exma ^ fir^t P^^-J 
Velho de Bi:ito ^ilva, digna 
Exm. iteSombargador Mariapo José 
de^íí i t^Lima, da qual tev& um único 

í^dr. Ara medecina Mariano Lu-
Silva, a quem como a süà digna 

o apresentamos os nossos sentimon-
prófundo pesáç 

Auguata préNÍt^« de Yos^a Ma« 
^estadei 'pperUi v«o au^ir, em gráo 
de ròoowy 'una aut(,a de process.) 
crime de reaponsabiHd ide, que, por 
denuncia do recorrido, ioataurou 
no Joiao de Direito desta comarca, 
Coutra o tx agente do correio publi. 
,09 deata-cidade, racarronte neste mes-
mo processo, èlpbeo Lio» Wanderley, 
pronunciado .peio Merítiasimo Juis A 
quo Qomo iseurso nas penas do art . 
Í2> § 8 f do cod. crina., por haver 
8t.btrabi<io dos aulos de tecurio eleito-
ralroférentea á eleição municipal, pro-
cedida nesta Parochia no dia 16 de se< 
tembro ultimo, as razões e doe o men, 
tos com que a Mesa Parochial recor-
rida instruiu a sua contrariedade ás 
razõeã de recurso interposto, por Ella« 
Antonio. Ferreira"Sjuto, do despacho 
que approyou a sobredita eleiç&o 
dando Issò lugar a que fosse esta ani 
nuUada por «ísae Egrégio e Venerando 
Tribunal. " 

Como y»rá Vossa Magestade I a . 
perial, baseou-se o jurídico despaa 
cho, ora recorrido peio ox agente d 0 
correio, ^qos documentos de folha s 
5 á fui has 10 deítçx mesmos áfi-
toa, nosv depoimentos cõnteitês dag 
testem*abas ofl&rífôidaa pelo denutt* 
eiaute—o nó mté^rogratorio do réo a 
folhas 63 ; provas estas em tyue taai . 
bem se fundou o illustrad» orgâo da 
juf i t i^ publica, na áuá pr«ffloç|p a 
folhae 116 verso, para pedir, fcel&o 
effactiTcaente ped:uf a pronuncia do 

mo ré 3 no art . e § a cima cita-

De eada- uma dessas peças c 
cupoa-se l a t a m e n t e o recorrente 
loaco idW&to de'destruir ou ao m 
nos enfraquecer—^de balde porem— 
força probante de cada umt das mes. 

. procurando umas viaeMrf 
" Ogando a e x i s t ^ k d o 

o a tri 

mente 

i-ï3! • 
reprcsentaçSí 

N^ 483. Repartição Geroi dos
 rpe-

gooU-ífo muitò com a succinta anaiysc j legraphos—Distriçto do Norte 
que fizemos ao seu prirnoiro commu- talem 31 de Maio de 188L—/Ww.-^v, • •» , • t -k f . T/t - _ » /y» m iiiçado ; n?to tivemos intenção de of-
fendcl-o, mas consinta» quo ih^ torno-
mo« a dizer quo o seu sogundo ccmmu-
nicíido rcvc3to-se dos mesmos defeitos. 

Querendo dizer, por exomplo, que 
a 'ontidado, quo conculcava os seus 
princípios políticos, se chamava—Luiz 
Manoel Fernandes, disso quo a vez, 
em quo escroveu o beu communicado, 
6 quo tinha aquello nome, 

Pretcndondo insinuar quo o coronol 
Luiz )Vf*flocl so soparAra da familia— 
Ponta,—o dos mais conservadores im-

—Em resposta ao officio em que 
rneíti ao Exm. or. Ihirao oe Ca 
nema a representação dos hahian 
da cidade do /lssjí pedindo que sa c 
asse uma estação túegrapkica naqu 
Cidade7 mandou-ma declarar o mezm 
Kwm. o r . que elle aguardava a jo-
íução sobre ó auxilio qua a conselhfl 
meu deviâo pedir os habitantes do Âsstí 
á Assambléa Provincial para a con$ 
trucçao do ramal ou-qne *g garantisse 
um rendimento igual a dofipeza > 

Ei)± vista desta resposta devo repe-
portantes do Apody, affirmou^nos quo j tir o que jâ disse à V.S., que o me* 
o.-.scs com aquolîe é quo so sep^rar^n ^f0r que d Assembla Provincial 
do sua familia. 

Querendo ainda dizor quo o coronel 
Xî i?; Mt;nf.cl fic.u de.siiicmuífid^ cun-
ii^nva para a -fi.milin•-Fioircv,— 
qu-;> farnílU c- f\wt p '.id ru a 
LOSíiiVò^ íi ' «eiori-.l i o r . 

decretasse ^os - fundos necessários para 
hm ramal que. passando por Assú fos-
0 ate YacAo, po^ey'do se cnh>tun a\ 

de#í>wt». c 4 o 0 ; - 0 0 0 a p n* 
z-irla kilyv.i-frví ou c^rca de ÒO cuah-s 
1 : i J . .. • 1 ac 'tu-' I>y,t l\ja*J O 1 (HMtU. 

rtas ultima* 
mento rcccbidas da cidade do Principe, 
consta-no* quo fallhscora no diâ  12 do 
corrente cm sua fazenda Timbauba, 
d aquella froguezia, o nOfiso amigo tent, 
cori., José Baptista dote Santos, vic-
tima' de chronicos jjadeei^entos e em 
avançada idade» \ 

O respeitável anciao, ora^finado, ora 
melòct l)aí> nossos estimáveis amigos ma-
HêTTioi Bat is ta dos Santos Filho 

^ OUlV̂ HIlO jL>HJ)HatH ái3\ UW 
a familia— 

L'aptista—aprofecntamoâ a sincera cx-
pr^s^So do nossas condolências. 

->yictima do febres lintormittcntes 
tamll^n dera a ahua ac -Creador«- na-
quclia mofima fazenda, fio dia 9 do 
andantà, o Sr. Thomaz^ Baptista do 
A i«umí\ Vlirrno itrtnvA Anv Jhfttfl/l dflriTloI-
los nussòs amigos, de ixado em or-
piiandado ínnoeontes filhin uos. 

Stutimoatainos a Exma .Emilia. 

lípwliciosi-
ofla ao recor. 

to e « um seu cu •> 
n a i a p w accordo com o escrivão do 
j tti^ deste t e r m o : 

Um tal systema de defezat em 
ez de aproveitar ao accusado, ser* 

—a nosso ver— para «Inda ma« 
provar os seus máua lustinetos 

e gemo malévolo j j w i s , se negar 
a verdade conhecida por t i l é fó 
por si ' um dos peccados que cia-
enfim aos Céos, que qualificativo de-
ve merecer o procedimento daquelle 
que, tendo consciência de haver com* 
mettido um crime, mancommuna se 
com to&temunhas falsas para dar a 
outrem a paternidade desse Basino 
.. r • r> * ' —̂  - - — : uTjwn ^ 

E ests, ae cti io, uaja immoralida-
de sem nome, e que altamente depOa 
contra o caracter do ex agente do 
correio—ora surnmariãd^^que acib® 
ue ser deamvido—a bem do serviço 
pul^lico^por um governo do tau par-
tido, nio tendo aste^podiáo^tolerar 
que continuasse a exercer íqnelle em-
prego um indWiduo qoe deu jtrovae 
le presar tam pouco a sua reputaçlo, 

K que nc*U epeca de corrapçio, 
quo Vciüüfò âUaves$audb9 tude n&o 

ILEGÍVEL 
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i 

ietat é q®e 
* «ccusij. 

(h q(te nfto 
t&yaovó 

ue-tai$o 
•voai o com-

agente docoi-

I 

•> ainda* / 
'eOàfli a* 

a m q u m e - u o t i |rr 
çftb do Itooftimte 
ficasse mpatitf 
na hiHoria el|fíi 
voltou OéspiíUo p 
metfido poràqueí 
rélo, cdmo iem âfiler V / M / Impe-
rial com a loitutàao presente «um 
mttio. M 

Sim, ImperiftíHnhor, se nHo fosse 
a ceçfiança qoef ffiemente, ainda nos 
inspira o Poder ™difciariof c sobre 
indo esap Egregl e Venerando Tri-
bunal, que t a n ^ e t a m refletidas ve-
zt$ ha dado Ojp? de seu critério, 
moralidade o ^straç&o, a descrença, 
por certo, sa a^deraria de nòs dian* 
t l da audaz, e descomedida petulan* 
cia com qoe v^ ime otisa levantar o 
collo altivo, zombando muitas vezes 
das leis do-P/iz* 

Mas, iatitamente convicto, como 
folgamos do estar* de que «o es^la-

1 líízo de j í . M. Imperial en 
semelhante cr iae oma severa 
erécida punição cm desag^ra-
ü a da sociedade ofíondida, 

,s aresperaâça de que o des* 
,tof^rido pelo Memiesimo Juiz 
onrface<ioe jurídicos funda-

is escaparão â criterio-
sa a j i v ^ a* y . Üi, Imperial, se-
rá davjdar íent^i^st ia taao ,re> 
Ixçaò ao decorrente» Se-
jam ^gaalmento punidos o professor 
M a s fe r re i ra Souto e 
Áütónltf de^ãr ia como conuivantes no 
crime que dèu^ugar ao presente a um 
maric. - \ • -A 

i - • - § - f 

Achs Sc exuberantemente g^vaáo; 
da leitura dos autos, qui j.serãufc' 
mettidos á apreciação de V. M* Im-
perial, que a W*"* ** 
rida, a quem 
dias, conrr 
ifcWpost' 

Sim cinco à 
Mettra E. 

Acha-se egu&lmente provado que 
os autos desse recarso, depois de ci-
tarem devidamente processados, fo-
ram entregues em perfeito estado po-
lo escrivão do Jury deste termo e bo-
jo do-crime, civet e tabelliâo de no-
tas— Idalino.Alibio Pinheiro ífcotei-
ro—na agencia do correio publiso 
desta cidade na tarde do dia 12 de 
novembro do anno proiimo passado, 
dia em que terminava o praso fatal 
dentro do qual deviam ser alli entre-
gues os naehcienados autos, paysan-
do-os o mesmo escrivão na manliS do 

a seguinte às m&os d > respectivo 
fente—Alpheu Lins Wanderley— 
o disso li vera tido sciencia, n&o 

mdo até alli bavido indicio de te-
sido violados mesmos^ autos, 

Ites furam encontrados em perfeito 
tado. 

certificou o mesmo escrivSo. 
pôde ser destruída pele 

^rmanJo as teatema 
^bral Eiího « tabel 

Oy que ttòsistiram 
*ury fechar, Wcrar e 

war ditos autos, contendo es* « * 
s a* ratões e doca mentos orT?rcci-

h.... i jflim m *m 

mesm> tarde <fo dia 12; 
k }e*témonh%t tenente Joio Duar 

te do Azevedo, afflfOíl tantbtm por 
vez qaè . ancani t t f i o fiobredit"» 

éscri^Tfr quando-este 'sabia^com os nu* 
tos da casa d̂> tabeliião tfelis Francis-
co, onde f jram elles lucrados, e dirr-
giVsépara a agencia, vendo-o alli 
entrar/ 

Eàtâ, portanto, sufttcientemente pro* 
vsdo-que as mOes e documentos d^ 
que' se tratfo achavsm-se appensos ao& 
autos quando foramentreguea ao ex 
agente do correio, Recorrente neste 
processo* ^ 

# 
^Também não pode entrar em duvi-

da que as peças &ff$rccida& pela Mesa 
recorrida é appensas aos autosf como 
fica dito e coítificoiu o escrivão do 
Jnr^ a fs/ 6/nfto chegaram â Rala-
ção dá Fortaleza» seuda alli entre-
gúes os autos de recur^ONlesacompa* 
n|)adog das ditas peças, como prova 
a certidão de fe. 9 fornecida polo eir 
cfivfto das appellaçSee daqnellc Tri, 
bunal Antonio Carneiro de Souza A. 
íevêdo* 

" it 
Estranfan o /ídcorrente que tives - T. 

semoaéido k capital do Cetfá desco-
brir semelhente caelgueira, tendo 
antes declara do» istoà— ao chegar à 
qai .a aoticia.da nülíídade d* eioiçfto 
mooícipai—que, a eer isso real, f /râ 
ôccisionado pelâ 6abtracçSo das pe* 
çfti que destruíam as âiieg&çOoa do 
recofretJte Etias S»uto, qae interpose 
t u recurso da refô-
ridaeloiçad; 

círcBÍaâtj^ocia» a ' ^ verH-4 

«(Jae ellô8 ehregatám tioiidò« A ^ • j ^oe t»ea doçataenty« k U t t tsttal* 
laçJo da P o r t a l « * v ; . !«r a eleiçl». 

Paterno* »gorif a J^aaonitrar qoe! nh> fabaaio# o ^ue mi* admirár» 
(>i o uuiaáo «gènte do correio, J t e a incongrtieheia êo argumento, ae 
ora lioc ar rente, o autor deaM f^cto 1« disfarce do Recorrente; porqyan-
írímin so, seodo nelle auxtliad ', pe ti>» ie taci documento» irregulari-

professor Elia» Souto e pelo 1 ® â«s«eta ou vlciaegtítü o proeesso da 
substituto . do i m mutticipai /«ao UleiçSo, ou ntò os teríamos juvUdo 
Antonio de Paria. I ou teríamos requerido à autoridade 

Tomos m fav^r,desse nosso asser. Competfnte para os faxer áesentra-
to, os depoimentos da 1 * -testemu. n h r t . D U Q C ( I | porem,'recorreríamos 
nha, professor Cabral Pilho, 3 Ma. t 0 'mio c r | m i n t f g 0 a - u e M ^«correu 
ooel de Brito, Manoel Pereira de 0 R e c o t r e I í t e a <.u<m fojUfa« par» 
Karla, 5 1 tenente João Duarte e 2 - | i a a 0 a t m e i o 8 . 
referi d», alferes Manoel Pereira Goi- È essa, portlnto, maia urna vmba-

, Içadella de natureza tal qoe nfto 
N«o precisa, pois, de grande esfor- r e s i 8 t e a o m a í g l e v e r a e i o ç in io . 

yo de iuteiligencia para, íflfldo ee es- J p o r m a j s eaforços qoe empregue 9 
te summario, chegar-ee â convicç&o | j^oeorreote i«mais conseguirá exi-
de que fora o Recorrente o putor da ^ reaponsabilidade que prin-
snbtracçâo das peças que &So che* I cipalmente Ibe cabe ; pois que desso 
garam á Relsçso, eendo comparsas I gUmmario se vê claramente o pro-
so mesmo crime oí indivíduos a ci-1 posito deliberado que teve eile# dei=> 
raâ referidos. ( . I xando de remetter pelo estafeta pu-

bio se dedua, nfto s i do depoimen* I blic« os antas de qae se trata, para 
tò das testemunhas, como do inter-1 fazei-o, contra a lei, por u n partien-
rog-atorio do próprio réo cojas con. h ^ creatnra- esta do professor Elias 
tr&dicçc-s são a prt̂ VA mais evidente l S>uto, interessado vivainonto na nnl-
de qtie fdra elle "o autor da farça|u<|a<|e da eleijão} e quando inter ro« 
imcaorãl que coüstitus o crime d e l g a d o sobre esta matéria disse» ora 
qoí> ó accusado. * | q u e deixára de fazer dita remessa 

È assim qoe, tendo em sua defe-

JâU 

^ í » 

V« il a 

r a ^ n t o pj>4» de forma sgib 
tr^nfea^el; eila prova e c^ 
que Mibhatóog d ^ q u e a u)p o se S-
iswi T^n lá r , ásslcó 4 
Çà què itempre deposi js no Supe-

^ d a R v qUAdélia 
tomar cohhc^ I iJÜl 

chegando ao mesmo 
5sas mftos a carta a fs 

n as pahvras mysterior 
jjuav jicttr Uvácu /izièwis óUOvi^l guar-
dar as conmnienoias preetsaf e ue&s* 
sanas—palavras eslas que se referi« 
am ao recur&o eleitoral e que para 
nós tornaram-se como cousa de gran-
de peso, seríamos inepto de mais 
para não julgarmos que ce autos ha-
viam eefifrído violação em poder do 
agente, e por isso para logo resolva-
mos ir aquella capitai para obser-
varmos cona os nossos próprios Olhos 
o quti vein ^Afectivamente a realisir-
se. . 

Mais digno de reparo é, sem du-
vida, o dito do professor Elias Souto, 
ao partir dequi o recurso elo^qrhi— 
qve a mdlidade da eleição j^&fy 
seu boLo como deposeram quRsi^W 
(las as testemunhas. 

Eota circunutaacia, sisa, c .que 
prova cabalmente a confiança que se 
depositava, nâa na jusüç* da eaus«; 
mas sim na ausência dt,s documentos 
que iam demolir o castella de falsi-
dades erguido pelo recorrente Elias 
douto* Dahi o plano sinistro de *e 
raoi ellss, como íoraa^ ôubtralii-
do« 

«a a 20 deciara4& que a denun-
cia, alem de aáSentar nos fundemèn-
tps já expostos," verseja sobre um facto 
qm nunca existiu; perguntado on 
do se achava ao tempo em qoe ae 
dn commettera o delicio, respondido 
que não sabia onde estava porque 
sábia se existia crinm^ como Se vê de 
seu interrogatório a fsV 63, propõe*ie 
depois a provar com testemonhae, a-
it&ée preparadas, que o crime ekis-. 

%ue eram outros os seus 
míoteS) a saber ; ,o Recorridef seu 
^Oírr^é um seu cunhado !,« 

Si quem b a verá que acredite 
qr avendo a parcialidade politica 

nertencem aquelles cidadãos 
. 1 annultada, n« 

fora o Ít:Corriuw
 1 ° Juiz 

I4e Pa« e seu sogro Vere^ov^ ^u«-^ 
Gamara, fossem elles proprios guem 
aabtrabiotíe as ras<j3s e dacumaotoa^ 
que a amparavam; documentos estes 
offerecidos pela Mesa de qae o Recor-
rido fasm parte? 

Era, de certo, fazermos de Satur-
no quo engolia os próprios filhos t 

O Recorrente, propondo-se a pro-
var semelhante parvoíce» parece que 
pretsadeu zembar da credulidade pu-
blica, aenâo mesmo de uma corpo-
ração iiiustrâda, compcsta de mem-
bros conspícuos e respeitáveis, peran-
te a qual vae fa t ia r ; mas temos in-
teira c^iifiaaça que gSo prevalecerá 
8330 embroglio malicioso de que se 
serv* o Recorrente na falta absoluta 
de outros aeiog que o justifiquem. 

Coii&dj I siada tam moço e jè tam 
corrompido l 

Nío contontou-se om praticar o 
acto e&caudaioâo que tanto desar 
tr juxs ao sou caracter : procota le-
var ulem o seu cyni^mo l 

pelo estafeta publico, que aqui pas-
sara no dia 16 de Novembro, por se 
haver esquecido, ora pOr não the ter 
sido exigido pelo juiz remettante, nfto 
obstante haver declarado no seu in-
ter roga to rio que o escrivão do J u r y , 
ao entregar-lhe os autos, disaera que 
eram para ser registrados e, temettu 
dos 1 

. íKas nío: a verdade ë outra—é qnet 
quando passou o estafeta ainda n$o 
estava eonsammada ã obra Ü̂a ínl -

idade—o» autoa ainda andavam 
po^mSo do professor ^ a a gbuto e 
JoftoVntonio j i^ dattdo depo-
is umKçO ^ dor que 
dniir^ e t^eodb o outrorMOinp^ 
nhàl-os de cçrjjL Jna quaudo daqui 
remettidos para aNndad/de Mac4n> 
onde, devendo ser es a . 

Aí^ aqui tomos demonstrado, cjnan-
Uos pclr» Mosa recorrida, e s^bir depo- to b»,-t.o, '<qno r r:: a^í^tc do c 
U nom ollos para » h^'Ju^ia níq | iÀtacto^ oí autos d i 

ainda sfi> 
da 

t patente e amige UU Av 

§ 
Pará colorira sua oxqüisitice, diz 

o Recoribute que assiiu obrauiua pur 

que, não podendo a Mesa recorrida 
acrescentar docimcnto's depois d^ 

corrente Âlpheu e do niesmo Faria« 
e por isso como estes interessado na 
nuilidede da eleiçfto;. 

E nem é procedente a desculpa que 
a tal respeito deu o portador doa 
autos—Francisco Nunes Sobrinho— 
que foi chamado « depdr neste sum^ 
mario—de não saber a casa onde mo* 
rava em Mácáu o ajudante do correto* 

Acarta que juntamos, sob n ^ 
a nÔ3 dirigida pelo mesmo ajudante 
do correio /oaquim Hdv^oiuo Virgó^ 
lino de âonza/ diz o contraído Que 
aífirmára Francisco Nanes Sobtiiilio» 
isto é, que ha muito tempo ê deite co-
nfwçido, e que por diversas vezes tem si-
do portador de papeis dirigidos a elle 
Virgolino, 

Dahi se vô que o depoimento de 
Francisco Nunes k i o efteito da in-
sinuação de seu ex senhor, professor 
Elias Souto ; um sermão por este 
encommendado para iíludir a bâa fé 

.do julgador. 

§ 
O flicto üilégado pela decorrente 

de serem quasi^todas as testemunhos, 
inclusive o denunciante Recorrido» 

h;ïV;r o ruûorfeafe F.lia;« Souto j ftf us inimigos capitães, nâo pwsa de 
li kTa? sua* u í r ^ j ^ o , i uVsíiiütvUiUi \ ou;ra euícaúát visto com^ Ul inimi 
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««4« «0úék « f t t s t h i . t n a l ettarUmoi 
feto é9 «e enterçdèMpfor inimigoi fl 
gadáftr aipeeaftfte qoe afguett rwi-
prooam«BU) poliitaa «ppoatt, v 

Abi eatà o. *tintado do .respectivo 
"Parscho, fob n 2, qae deatroe-com* 
pleumente tal aUegaçto, feita úni-
ca manto tm o fiúft iodo calculado 
d e inculcar-»« orna peraegüiçfto que 
também nau ca existiu; pois qjie, 
pertencendo o denunciante 4 politi. 
«a presentessnte em • ostracismo,v e o 
denunciado ao partido dominante a 
que igualmente pertencem as anto. 
ridadei ieeaeg,«nfto podia contar quelle 
com o apoio deifcaa para.tíos ineon-
íea^aveU, atem de qoe e deotraciàa te 
nunca promoveu pèrsegução a 
«oa alguma. ' ; ^ 

£ ' , poitaBlo^ falso o que disseram 
as toateumnba* da monstruosa e ioi-
qna Jcfêtificaçskj produzida pejo Re 
corre»te perante o juiz municipal 

substituto Ismael Locas de Si-
v queira Cor te i " 

- NenUuma delias mereóe fé—Jofto 
, Antônio úq Fa ria é o professor Elias 

Antonio Ferreira Souta» eomo vstfjr 
r.-'V. M. imperial, s«ó indiciados nssM» 

£umqiari|^r Joio Antonio Ferreira 
«Souto $WÈÁ<>- daqaeUe professor«* 

da Fonsêca, delegado 
P o r Wtàfc.'** tf^eii» : de* 

pôsío fl^rtlpeko Manoel Antonio 
Bòuza ̂  alem 4 e set : rtiti-

dòSecofrente èíseu ^ f r e ^ i 
• ^ i ^ p r i o politico, vive em Complé«; 
' tÃ ̂ pãndeacia, por anã grassa 

sorãncia» do professor. Uiia* $ .%o 
f u e è seu a8seBior»T-B. Hànoel Maria 

* tf» Áróe#ntag4o ô p«é do escrivão , da 
«òlieçtorià, Apresentação Filho, re-
partição esta a cargá do Uscoíraòte 
Alpheu WandôtUy, como* b e i se vê 
dô sellqjfe -verba a v 

r Alem; disso, da ouirabjírregularida-
rfõs se recente > mencmada justifi-
cação, u mü das jàH^s è nfto terem sido 
intimados ^ 'ustiâcados Auiuaio Soa-
re» Uô M ^ è ^ o r í r r í Ç 

«Boriiü e o j ^ n V a o d o Jury idaUiio 
cinkeiro Monteiro,, dando-S® 

até aapoosalia de ter Sido este oe s -
crivfio do feito eoro promessa dé que 
ás testemunhas' n á j topariam no sen 
nome, coato eguaimeate se vô do do-
cumento sob n 9 

• § . ^ . 

, Não pode também aproveitar ao 
Recorrente a allegaçao de não achar-
se em t%rdè e o a *lüe M ° ea-
crivtoeotftWtr-tbe os autos* por isso 

^ j i ^ e l l ô nesta ci-
dade onêé W f l i ^ ^ é l a tenente João 
Duarte ^çforme disse a 
t e s t e m u n h a i ^ ^ da Silva, 
sentado ena stjf ̂  poucas ho-
ras depois do escri-
vão deixado oa da 
agencia, etn que ^ d e 
lançar papeis que paor êlU ^ à i ü ' 
navam* ; 

Cabe ainda por improcodeite á dee-
culpa tatnbem calculada du Récor 
rente quando diz que naquetU 9Mt r 
dormira fóra de sua casa. 

l i é Ula má íé cotu que ar^u&ieià* 
ta o Recorrente que chega a dis jr-^-
ntna* vezes que a subtracção úos d<> 
comentas déra-se antes dos antos i-

na agenoia—outras 

tllideiaados, acrescentando que fôrat 
^ mesma occasiio e da propria gaveta 
ònde o escrt^fto d$i*&ra o« aptoa» sub-
trafaida a carta » elle dirigida pelo 
ajudante ~do correio de tf aeàu, eque 
serve de documento ne«te suminario 
a folhas 7 I 

Ora^ tendo sido 9* aujoe entregues 
na agencia no dia 12 de novembro» 
como confessa o Recorrente em sen in* 
terrogàtorio, e sondo a sobredita car-
ta datada de 22 do mesmo mes, eoniõ 
podia ella jà acbarse na gaveta do 
Recorrente des dias aaté4 de ka t e r 
sido eserip'ta ? , 

fí' mais oatra descabidalâq Bíe^r* 
rente qae—parece—quanto omis quer 
defender-se, lauto mais tende j» eoiif 
deinnar-se. Às más causas sempre 
tiveram sorte ég ua) • 

Dde. n ? 1 Illm, Sr, —Era resposta | 
á èarta supra de V.S. tenho a declarar 

ficando »mm provados os Mnda-
mentos qutr determinara^ o presente 
summario9 e existitedo, cotéo e&istèm> 
as provas atais concludentes que 
fora o ^ t í o r f e n t é e seus deus aUíaüoa 
os autores da snbtrdocao da« pe^as 

o seguinteail ? que a muitos annos 
conheço e souconnecido de. Francisco 
Nurines Sobriaho, escravo q1»1 foi do fi-
nado Oorl. Laiz Atttonio=2f quo o 
mesmo sabe onde moro ne*ta cidado, 
por me ter trazido por vezes papeis desa» 
cidadel isso a muitos annos=^3 ? que 
0 mesmo Francisoo tom vindo á minha 
casa por vezes em data* anteriores ao 
1 ? da Novembro ,d* 1880^=4 ? que 
nfto me recordo se foi o referido Fran-
cisco quem me entregou uma carta-do 
Sr, Átpheu Lins Wanderley agente do 
(torreio dessa cidade, aqual acompa-
nharam os autos da eleição municipal 
*h{ procedida ultimament<f*=5 ? final-
mente, quo n'essa oecasiSo estive com a 
pessoa quo mo trouate a calota, aquém 
entreguei resposta da mesma par^ o 
Sr. Aiph^k ^ 

PodaV.S^ desta minha resposta fa-
o usa que bom lho convier;—Sou De 

V - 8* P\ r* o c r i a ^ ^ ^ ^ ^ ^ — 
' * " 'efonso 

Doownivâ^lllm* Sr. Idalino A 
libio Pio 
crime e c 
judicial ^ 
irares d» 
te nesta ci 
direito, gu 
ta e sob a 
se—aô ser 
qualidade d 
ê n uma j 
Àlpheu Lins 
tutovdo jui» 
de Siqueira 

itoa aos : an-
inbtí^íçáo 

:éitò dos; 
tem 

qua a Mesa reco 
tos de 
aquella qu 
cidadãos ali ^ 
o ^corr ido 

de V̂  M . im 
dê um crim% que de 

;déve âcar imp un^ aümí 
tà ab, 
â 

Oidado do M ^ de 
1881, ^ ' " ^ T -v 

Reconheçoja letra Q 
retro fl^em do proprio ' * ' ^ ^ ' 
qaira AlàoSomfr Yirgolli^ 
por ter didla pleno con 
que dou fé , ft do 
Maio de 1881. Em fé e 
dv Wdítdé A; P, M, 
ao VvibVito—ldalÍno Âlibio 

na tarei 
defendi 

a a^ cauâa^ 
à agrleia-

IcooQ 
A f e r i a 

por 
qae 

^íq^dos vTribnná 
Sim» JUnperiai Si 

os delioqueuló* 0 
nâj> píoceder co)n mqi ià^Wve^ 
de certo que os crimes se mu) /troa-
rão e a sociedade deixará d )s«r 
certas, garantias ; desapparer 
reito, e a lei t o r n ^ ^ uu* 
ra« ^ ' ' 

7 ttecorrentef .abusando do 
emv^ego- que exercia, ousou preju-
dicar direitos os mais sagrado» de um 
pimicipio iuteíro> sem nenhum res-

peito aos preceitos que devia guar 
dar e manter, e sem nenhum aca-
tamento a . es^e Egrégio e Veneran^ 
do Tribunal cuja boa fé conseguiu 
íllaqnefer de um modo tam estranho 
quanto capeioso, é»de bem que en-
contre no mesmo Tribunal a repulsa 
que merece negaudo-Sô-lhe o provi-
mento que ora implora, inculcando* 
se uma vietima opprímláa, quando 
não passa elle de um audaz e astuto 
prevaricador/ 

£ como elle, deveu ser também 
punidos os »eus comparsas, já para 
Castigo seu e e&ecplo de outras que 
por ventura se lembrem de praticar 
actos iguaes» já para que fique de* 
saffrontada a lei tatn fraudulenta-
mente illudidu ; o que é de summa ** 

JUSTIÇA. 

Cidadô do As^d» 17 de JunhoMe 
1881. 

Pedro Soares de Araújo. 

2. Tti. 1:800. 
! { - 4 

Pg. mil e oito ècotoe reia em f&l* 
ta de estampilha. Assú, 17 de Ju-

de 1881—0 Escrivão Pro Col-

pesta 4 0 0 ^ 
tava seliado 

+ -

4 2-iíHmv; 
desta fragueaiâ^JPea[ro 

' \oj proprietário residente nèa-

onteiro, escrivSo do 
tabclliito do publico, 
deste termo—Pedra 
proprietary residen-
coisa, a bem do «cu 

atteste ao pê des-
cargos quo oocnpíi 
chamado para, em 
"o do eivei, servir 
a .requerida por 
ley ao 3 ® substi-
ai- Ismael Lucas 
na qual so pro-

punha o m^sníd^^neu a provar que íô* 
ra*> supplicant«^ íeU'sogra e twn seu 
cunhado; de V. Se> quem 
Bnbtrahira as r | p N ^ | documenkjs cb 
.uns autos de râèttj^^leitoral que se-
guiam para a fitéti^to do Districto— 
lho foi por algu^faDromettido qui a» 
testem unhas daqilo^ justificação so 
abateriam de íâllarjb jnome do V. S . , 
apesar de estar allt cbritomplado eia 
unidos itens que^ saprétondia jiistifi-
car• "crestes termosvP. a quo. 
se digne de que requor o 
süpplicante que At—Cid ^ ^ 
súj 15 de Junho d^ 1881— 
res de Armijo. Estava um 
lha deyidaíaenta inútilinada. 

' • N * ^ V " , .r 
Idãtbao Âlibio Pinheiro 

eôcrivâo privativo do ãà r 
Çués críminaes 

^ ^ f c v e d o r i a àçJM ídû  ^ 
^ytas da 

te. Imperado!^ 
Guarde—&;^»AtteSto 

^ffeativaniêht^ verdade qu^ ms 
1 éhtmgue pôr Àlpheu tifi^ Wan^r -

; a.petição em qué rôjwroreu ào juiz 
municipal wpplôntevl^p^cl Lucas" da 
Siqueira ^ojrtez. pará Jfeer admeitído a 
dar títi&a 
m & Wcrivlto que jhçlh tinha de offi- \ 

* 5 o, ̂ tiscebidA 
por 'ai^m » inferida petição, como mo 

/ 

^ue d é r a s ^ a üJ-ute em que fo rw{ lector—Apresentação FaIíio. 

"'ecísã, a bem, do jaèu 
of que n ^vdrna. atteata b qú^fgr 

verdade st ^s itens seguintes : t ^ 
éosi* .taiuiinigo 

^ina^Waruiérley, o 
que seja nesta mesfn 

. Íjõ Sí^nool üandidp 
;to, professor Antonio C 
Iça Barro* * ilho, YaUuau 

Francisco da Silva e Innocencio Fran-
cisco da Costa são igualmente inimi-
gos eapítaea ou figadais do mesmo 
Alphea Wanderley: 3 ® Se àao os 
quatro cidadãos acima mencionados 
^orrimensaes, depeadonteb ou da inti-
ma convivência do suppiieante: á ? 
Finamente, se os cidadãos Felis Fran-
cisco da Silva, Manoel Pereira de Fa 
ria e Alferes Manool Pereira Guima-
rães são de parcialidade politica op* 
posta a do süpplicante—Nestermos— 
P; a V. Rvdma, assim se digno de 
arttostar sob sua fé de Parocho^-E R 
M.-rCidado do Assú; 15 de Junho 
de 1881—Pedro Soares de Araújo. 
Estava uma estampilha devidamente 
inutiUsada. "Vae no verso attestado— 
Cidade do Assú. 15 do Junho de 1881 

r 

—Barbalho r ' ^ 

mim O i JL 1 
as testemu»] •1 á » " V '»níin1 MU 

kènciò? -disse para 
meia^voz—q«o 

na ^petição 
di^^ira nseu mpcito, 

se referisse a 
que nada 

de se occu-
oiunhae do 

Antrnio Germano Barbalho Bezerra^ 
Presljytoro Socuíar, Viojario da fro^ 
guezia do Glorioso S. João Baptista 
do Assú &.^Atteàto por ter perfeito 
conhocimonto do qae vou di^er, sei 
vordada o me ser pedido, em relação 
aos iténa da petição retro—quanto ao 
primeiro, segundo e terceiro, negativa-
mente ; quanto ao quaAtó afíiruiatíva' 
monto ; u que digo a|firmo em fé fie 
Parocho c de Sacordcte-—CidAdedo As-
iíú, 15 de Junho de 1881 . - i O Vigá-
rio, Anioiüo Qermano B<irbalha B 

]t» ^ deposto v ^V*11 

tôãt^aiunliãà, umü cicias — 
ria ^a Apresen^ç^^temWnTme dis-
sa gratuitamente, oomo .fizera Alpheu, 
qut* tivera desejos de pedir ás outras 
testemunhas para nâo se occuparem 
de mim em seus depoimentos, mas 
que afinal* ,*nào tinha pedido por 
que.. •nSo; gostava de peSiir, Aborre^ 
ci-tno .de semelhante c^vilação ou na? 
o que chame, respondendo-lhe quo 
dispensava tal pedido, e podiam aa 
4estemunhas dizer tudo quanto erara 
capazes do dizop a meu rospoito, que de 
nada me daria : isto posto, ignorei qua 
alcance tinham semelhantes proposi-
çoes, ambas/gratuitas e m^i cabidas 
ambas.^ E* que o pôjo, a torça do 
morao em ambos na minha pres^ 
sobrapujando lues arrojuu-llios 
uma sdtisífação obrigorr-os a 
foase o que - fosire por verem q 
conhecia da noja j^ calumniaquo se 
tendia ..^utíõv em verdade lega 
da om jifízu j »»uirtiíi o 
co portei to conhecedor do que Alpjj 
subtrahiüf ou deu a subtrshir xo fo 
bas dos autos ; . tudo aiAsato t>m U 
dos meus cargos . Cidade do Assu* 
15 de Junho de 1881,-^ Idalin* 
Âlibio PinhèifQr Vimieiro. y ^ f f ^ 

í? 

1 ILEGÍVEL 
\ 

wi§mi— 
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